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NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

N&o ha& nulidade por cerceamento de defesa se a parte pode conhecer a
acusacdo, contradita-la e teve seus argumentos devidamente considerados por
um.novo despacho decisorio, apos atendido o pleito da propria recorrente, que
teve sua peticdo apreciada.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO.
INSUMOS. CONCEITO JURIDICO. PRECEDENTE JUDICIAL DE
APLICACAO OBRIGATORIA.

No regime ndo-cumulativo das contribui¢cdes o contetido juridico e semantico
que norteia 0 conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso 1l, da Lei n°
10.637/2002 e da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com critério
préprio: o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem ou servigo para a
atividade econbmica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi
consolidado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.°
1.221.170, julgado na sistematica dos recursos repetitivos, confirmou o
conceito juridico intermediario de insumo criado na jurisprudéncia deste
Conselho e, em razdo do disposto no Art. 98 do novo regimento interno, o
conceito juridico intermediario tem aplicacdo obrigatoria.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posicao externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito
das contribui¢bes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos 0s
bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servigo ou da producgdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo
dai resultantes.

CREDITOS. COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E MANUTENCAO DA
FROTA PROPRIA. INSUMO DA ATIVIDADE ECONOMICA

Na sistematica de apuracdo ndo cumulativa do PIS e da COFINS, os gastos
com combustiveis, lubrificantes e manutencdo da frota, essencial para a
realizacdo da atividade principal da pessoa juridica, propiciam a dedugdo de
crédito como insumo.
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 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 Não há nulidade por cerceamento de defesa se a parte pôde conhecer a acusação, contradita-la e teve seus argumentos devidamente considerados por um novo despacho decisório, após atendido o pleito da própria recorrente, que teve sua petição apreciada.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. INSUMOS. CONCEITO JURÍDICO. PRECEDENTE JUDICIAL DE APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
 No regime não-cumulativo das contribuições o conteúdo jurídico e semântico que norteia o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, confirmou o conceito jurídico intermediário de insumo criado na jurisprudência deste Conselho e, em razão do disposto no Art. 98 do novo regimento interno, o conceito jurídico intermediário tem aplicação obrigatória.
 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA. INSUMO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 Na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da COFINS, os gastos com combustíveis, lubrificantes e manutenção da frota, essencial para a realização da atividade principal da pessoa jurídica, propiciam a dedução de crédito como insumo.
 CRÉDITO. MATERIAL DE EMBALAGEM DE TRANSPORTE. ALIMENTO. POSSIBILIDADE. 
 Dão direito a crédito os dispêndios com material de embalagem de transporte de alimentos (fita para rotular, caixa de papelão diversas, pallets diversos, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, pallets de madeira diversos, caixa PVC diversas, fitas adesivas, entre outros) em razão de sua imprescindibilidade à conservação dos produtos durante o transporte da origem até o destino final, observados os demais requisitos da lei.
 CRÉDITO. SERVIÇO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS.
 Dispêndio com tratamento de resíduo é considerado insumo na fabricação de bens destinados à venda, por ser atividade de execução obrigatória conforme normas infra legais. 
 CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA OU ENTRE PARCEIROS INTEGRADOS. POSSIBILIDADE. 
 Geram direito a crédito os dispêndios com serviços de fretes, prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, sobre transferências de matérias primas, produtos intermediários, material de embalagem e serviços realizados entre filiais ou entre parceiros integrados (criadores de aves), observados os demais requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de serviço tributado pela contribuição.
 CRÉDITOS. SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. Devem ser admitidos na base de cálculo dos créditos, por serem gastos necessários, vinculados e indispensáveis ao processo produtivo, os serviços de calibração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer da preliminar de nulidade, por perda de objeto, e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reverter as glosas de créditos relativos aos dispêndios a seguir discriminados, desde que devidamente lastreados em documentação comprobatória e observados os demais requisitos da lei, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, em relação aos seguintes itens: (i) manutenção da frota própria, na medida dos princípios que norteiam os indicativos para o método da depreciação, sobretudo respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal, (ii) combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de insumos; (iii) embalagens de apresentação, (iv) materiais destinados a análises laboratoriais, (v) serviços de coleta de resíduos, (vi) serviços de calibração de equipamentos de laboratório e (vii) frete na aquisição de insumos; (II) por maioria de votos, em relação aos seguintes itens: (i) combustíveis e lubrificantes utilizados no transporte de produtos acabados e (ii) fretes das embalagens de transporte, das remessas e transferências decorrentes da logística de distribuição entre as filiais e parceiros criadores, vencidos os conselheiros Marco Antônio Borges (substituto) e Francisca Elizabeth Barreto (substituta), que negavam provimento; e, (III) por maioria de votos, em relação à embalagem de transporte, vencida a conselheira Francisca Elizabeth Barreto (substituta), que negava provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)), Marcio Robson Costa, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocado(a)), Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta Reis (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo Sierra Fernandes, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Marcos Antonio Borges, o conselheiro(a) Ana Paula Pedrosa Giglio, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.
  Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatório da decisão proferida pela autoridade a quo: 
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do Despacho Decisório DRF/LON nº 802/2018, que reconheceu parcialmente os créditos pleiteados no PER nº 39117.70177.170415.1.1.18-4207 relacionados à Contribuição para o PIS/Pasep não-cumulativa, referente ao 1º trimestre 2015.
Do valor solicitado de R$ 1.085.025,69, referente a créditos de PIS/Pasep, vinculados à receita não tributada no mercado interno � alíquota básica, vinculados à receita de exportação � alíquota básica e vinculados à receita de exportação � presumido da agroindústria, foi reconhecido R$ 780.990,37, conforme tabelas abaixo:
Direito Creditório Pleiteado

O decisório dispõe que o requerente não utilizou o direito creditório solicitado em declarações de compensação transmitidas antes e após a formalização do PER em análise.
Também dispõe o despacho que, por meio do processo administrativo nº 16366.720288/2016-07, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5013045-58.2015.4.04.7001/PR, foi efetuada a antecipação de 50% do direito creditório pleiteado referente ao PIS/Pasep(R$ 227.398,33), relativo ao crédito vinculado à receita de exportação � Alíquota Básica e à receita de exportação � Presumido da Agroindústria. Este valor foi deduzido do crédito reconhecido indicado na tabela acima, remanescendo um saldo a ressarcir de R$ 553.592,04.
Na sequência, o despacho trata de diversas glosas, as quais importaram no não reconhecimento da integralidade dos créditos pleiteados, fundamentando a decisão em várias soluções de consulta. As referidas glosas tratam essencialmente de créditos vinculados a: i) embalagens de transportes; ii) fretes declarados na rubrica Bens utilizados como insumos; iii) fretes declarados na rubrica serviços utilizados como insumos e iv) serviços declarados na rubrica serviços declarados como insumos.
Ciente do despacho (fl 756) em 28/1/19, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 26/2/19, na qual, em síntese, discute o disposto a seguir.
Das preliminares
Inicialmente, o impugnante se insurge contra a referida antecipação de crédito presumido vinculado à receita de exportação. Aduz que o valor antecipado, no montante original de R$ 227.398,33, foi pago, como se observa no PAF nº 10930.721775/2016-41, e, portanto, o processo deve retornar à Delegacia de origem, para que providencie o imediato depósito do valor original de R$ 227.398,33, devidamente atualizado pela Selic desde a data da transmissão do PER nº 39117.70177.170415.1.1.18-4207 até o efetivo pagamento.
Do mérito
No mérito, o requerente apresenta explanação sobre a sistemática da nãocumulatividade aplicada à contribuição para o PIS/Pasep e ao Cofins, faz alusão ao Resp 1.221.170/PR e, em seguida, ataca as glosas efetuadas sobre os créditos básicos, conforme argumentos sumarizados a seguir:
??embalagens de transportes: aduz que a maior parte das embalagens classificadas para transporte são, em verdade, embalagens de apresentação e, por isso, passíveis de gerar crédito do pis-cofins não cumulativo, em especial, caixas de papelão para produtos de 10 e 18 kg. Ainda em relação a embalagens, menciona que fita para rotular, caixa de papelão diversas, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, filme strech, bandeja linstar diversas, fitas adesivas, entre outros, estão totalmente vinculados ao processo produtivo e de comercialização da empresa, sendo essenciais e inerentes à especifica atividade econômica com o fim de gerar receita.
??transporte das embalagens de transporte e das remessas e transferências de matéria-prima entre estabelecimentos da contribuinte: reitera o que fora alegado sobre �embalagens e materiais para transporte�, sustentando a reforma do decisório. Menciona ainda que entre as suas atividades econômicas está o �transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional�, o que também é relevante para a apropriação do crédito de PIS/Pasep e COFINS não cumulativo;
??transporte e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica: configuram gastos devidamente enquadrados no conceito casuístico de insumo passíveis de gerar crédito de ressarcimento, uma vez que são custos ligados ao processo produtivo da empresa Manifestante;
??fretes declarados na rubrica serviços utilizados como insumos: sustenta que se aplicam os mesmos fundamentos constantes nos itens que tratou de �embalagens de transporte� e pugna pela reforma do decisório;
??serviços declarados na rubrica serviços e declarados como insumos: defende que os gastos com serviços consultoria, lavanderia, manutenção de equipamentos de segurança, serviços de informática, engenharia e calibração de equipamentos de laboratório, ensejam direito creditório em favor da Manifestante.
Por fim, pede a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a baixa do processo em diligência para a complementação das informações que restaram omissas no r. despacho decisório, bem como a prova documental que posteriormente se fizer necessária.
Em vista do exposto, requer preliminarmente a devolução dos autos à Delegacia de origem. No caso de a preliminar não ser acatada, requer o reconhecimento do direito de a empresa Manifestante utilizar como insumos passíveis de creditamento do PIS/Pasep e COFINS não cumulativa todos os bens e serviços adquiridos como imprescindíveis, essenciais, úteis e necessários para a produção da empresa e que foram glosados.
É o relatório.
O direito creditório foi reconhecido em parte e o voto recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
a)o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;
a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;
b)já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;
b.2) �por imposição legal�.
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA COMPRA.
A natureza dos créditos originados de despesas de frete, pagas na operação de compra, segue a natureza dos créditos provenientes da aquisição do bem transportado. Não são passíveis de creditamento as despesas de fretes pagas na aquisição de bens não abrangidos pelo conceito de insumo.
O direito creditório que foi reconhecido consta nas conclusões do voto, conforme abaixo reproduzo.
O direito de crédito reconhecido neste voto foi calculado segundo a planilha anexada aos autos pela fiscalização, na qual constam as glosas de embalagens. Também levou-se em conta os índices de rateio especificados no informativo fiscal. Assim, elaborou-se, inicialmente, uma primeira tabela contendo os valores das glosas revertidas. Na segunda, calculou-se o valor do crédito a ser ressarcido.


Ante o exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, no sentido de ressarcir o crédito de PIS/Pasep não cumulativo, relativo ao 1º trimestre 2015, no montante de R$ 18.917,45.
Inconformado com o julgado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, alegando, em síntese: nulidade dos despachos de compensação nos PAF�s n.º: 10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27; desistência do pedido preliminar deste PAF, quanto ao retorno dos autos à delegacia de origem; da incidência não cumulativa do PIS/PASEP e COFINS � definição de insumo � RE n.º 1.221.170/PR, nota PGFN n.º 63/2018 e do Parecer Normativo COSIT n.º 05/2018 e dos bens e serviços adquiridos pela recorrente e que foram objeto de glosa pela r. fiscalização:
2.5. DOS BENS E SERVIÇOS ADQUIRIDOS PELA MANIFESTANTE QUE FORAM OBJETO DE GLOSA PELA R. FISCALIZAÇÃO NO DESPACHO DECISÓRIO N.º 802/2018. 
2.5.1. DAS EMBALAGENS DE TRANSPORTE
2.5.2. DOS SERVIÇOS DECLARADOS NA RUBRICA SERVIÇOS DECLARADOS COMO INSUMOS � SERVIÇOS DE CONSULTORIA, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, ENGENHARIA E CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO, ENTRE OUTROS.
2.5.2.1. Do Serviço de Coleta de Resíduos e dos Serviços de Engenharia.
2.5.2.2. Dos Serviços de Consultoria, Manutenção de Equipamentos de Segurança e dos Serviços de Informática, Engenharia e Calibração de Equipamentos de Laboratório.
2.5.3. DOS FRETES DECLARADOS NAS RUBRICAS BENS e SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
2.5.3.1. DO TRANSPORTE DAS EMBALAGENS DE TRANSPORTE E DAS REMESSAS E TRANSFERÊNCIAS DE MATÉRIA-PRIMA ENTRE ESTABELECIMENTOS DA CONTRIBUINTE.
I. Transporte de insumos, produtos em elaboração ou de produtos acabados entre estabelecimentos industriais da mesma pessoa jurídica.
I.1 Do Transporte de Insumos
3 Dispositivo
I.2 Do Transporte de Produtos Acabados.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento. Preliminarmente a recorrente apresenta preliminar de nulidade que abaixo se aprecia.
PRELIMINAR
Nulidade dos despachos nas compensações nos PAF�s n.º: 10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27 � alegação de cerceamento do direito de defesa. 
O contribuinte alega que houve cerceamento do direito de defesa pela ausência de clareza dos despachos proferidos nos autos dos PAF�s n.º 10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27 (aguardando distribuição/sorteio), segundo o contribuinte, �se mostram pouco claros ao indicar o 361º dia da data de transmissão dos Pedidos de Ressarcimento como o marco inicial para incidência da taxa Selic, restando ausente, até o presente momento, do processo administrativo fiscal em epígrafe, memória de cálculo capaz de demonstrar e justificar os valores apurados pela i. RFB, quando da apresentação de seus fundamentos.�
O r. despacho ao qual o contribuinte se refere trata de cumprimento de ordem judicial proferida no mandado de segurança nº 5013045-58.2015.4.04.7001/PR, sendo de nosso interesse apreciar apenas a parte que trata da correção monetária pela SELIC, visto que esse é o objeto da preliminar de nulidade apresentada pelo contribuinte. Assim, vejamos a decisão judicial:
(...)
3. DISPOSITIVO.
Ante o exposto:
I - quanto ao pedido atinente aos pedidos de ressarcimento formulados pela ora Impetrante e relativos ao 1º, 2º e 3º trimestre de 2014, reconheço a configuração de litispendência em relação aos autos nº 50144027320154047001, e, de consequência, JULGO EXTINTA A AÇÃO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, V, do CPC de 2015, nos termos da fundamentação (item '2.1'); e
II - no mais, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015, o que faço para confirmar a decisão liminar e, além disso, determinar que a Autoridade Impetrada, no prazo máximo (total) de 30 (trinta) dias úteis, contados da intimação desta sentença (ordem que deve ser cumprida imediatamente, independentemente do reexame necessário e/ou do recurso voluntário), efetue o ressarcimento de tais valores à Impetrante e, ato contínuo, empregue, de imediato, parte do respectivo valor para pagamento do valor exato equivalente a 30% (trinta por cento) da quantia correspondente às competências 05/2012 a 11/2012 consolidada do débito tributário constituído por meio do DEBCAD n.º 51.066.516-0, integrante do Auto de Infração n.º 11634.720491/2014-82, para fim de atendimento ao previsto no art. 2º, I, 'a', da MP 685/2015, resultando na quitação do débito referido nos termos do PRORELIT. No mesmo prazo acima, deverá a Autoridade Impetrada, na via administrativa, pagar/depositar em favor da Impetrante a parcela da antecipação de ressarcimento que remanescer após o desconto do valor empregado para a inclusão no PRORELIT acima tratada.
Finalmente, fica desde logo advertida a Autoridade Impetrada de que, em caso de atraso ou descumprimento da ordem judicial, poderá incorrer em pena de multa, a ser oportunamente fixada, sem prejuízo ainda da aplicação de outras penalidades cabíveis conforme se mostrem necessárias para garantir a efetividade da decisão judicial.
Com a aferição de crédito a ser restituído ou compensado, deve ser aplicada correção monetária pela SELIC desde o protocolo dos pedidos administrativos, vedando-se a compensação de ofício com créditos com exigibilidade suspensa. 
(...)
Ao requerer a anulação do Despacho acima, sob a alegação de que não foi corretamente aplicada a decisão judicial, o recorrente destaca que:
Os despachos proferidos nos PAFs n.º 10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27 se mostram pouco claros ao indicar o 361º dia da data de transmissão dos Pedidos de Ressarcimento como o marco inicial para incidência da taxa Selic, restando ausente, até o presente momento, do processo administrativo fiscal em epígrafe, memória de cálculo capaz de demonstrar e justificar os valores apurados pela i. ATRFB, quando da apresentação de seus fundamentos.
Ao que tudo indica, a i. ATRFB equivocou-se na aplicação dos termos iniciais para a incidência da atualização da taxa SELIC ao aplicar unicamente como termo inicial para atualização o escoamento dos 360 dias.
Isto é, deixou de observar a i. ATRFB que as atualizações devolvidas a maior nos processos supracitados, foram compostos tanto de créditos da exportação, objeto de pedido de antecipação fundamentado nos termos dispostos na Portaria MF n.º 348/2010, quanto de créditos básicos, conforme é possível observar da análise do Mandado de Segurança nº 5013045-58.2015.4.04.7001/PR.
Tais equívocos na aplicação do marco inicial para a atualização dos créditos ressarcidos pela taxa Selic, além de ignorarem a realidade fática -processual, se mostram em discordância com a determinação judicial prevista no Mandado de Segurança nº 5013045-58.2015.4.04.7001/PR, pois, importante asseverar que, em que pese a ocorrência de juízo de retratação pela autoridade judiciária, ante a fixação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática de recursos repetitivos, do Tema 1003, o qual definiu como marco inicial para a incidência de correção monetária pela taxa Selic, nos casos de ressarcimento de créditos federais, é a data em que escoado o prazo legal para a análise do pedido administrativo pelo Fisco, ou seja, após o escoamento dos 360 dias, tal prazo não será aplicado aos pedidos de antecipação (créditos de exportação) feitos com fundamento na Portaria MF n.º 348/2010.
Ora, Ilustres Conselheiros, a Recorrente é contribuinte do PIS/Pasep e da COFINS na forma não-cumulativa, em virtude de operações de exportação, razão pela qual apurou saldo credor e transmitiu Pedidos de Ressarcimento, referentes ao período compreendido entre o 4º trimestre/2014 ao 3º trimestre/2015.
Contudo, no que concerne aos créditos de exportação, ressalta a Recorrente que estes créditos foram objeto de pedido de antecipação fundamentado no disposto no art. 2º da Portaria MF n.º 348/2010, sendo neste caso, concedido a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) o prazo de 30 dias para análise do enquadramento da Recorrente nos requisitos do Procedimento Especial de Ressarcimento.
Dessa forma, em conformidade com as decisões proferidas no Mandado de Segurança n.º 5013045-58.2015.4.04.7001/PR e com a fixação do Tema 1003 pelo STJ, o marco inicial para a incidência da atualização pela taxa Selic sobre os valores antecipados, deve se dar após escodados os 30 (trinta) dias previstos para pagamento, contados da data da transmissão dos pedidos de ressarcimento administrativos. 
Após a apresentação do Recurso Voluntário em que sucinta a presente preliminar, o contribuinte apresentou a petição de e-fls 1757 a 1763, reiterando o pedido de nulidade sob os mesmos fundamentos acima transcritos. A referida petição foi apreciada pela Fiscalização que emitiu novo despacho decisório, anulando os despachos anteriores, atendendo assim ao pleito da recorrente, conforme abaixo exposto (e-fls. 1768):

Restando atendido o pleito do contribuinte não há mais o que falar em nulidade, assim, diante do acima exposto a preliminar perde o seu objeto e por essa razão a rejeito. 
MÉRITO
No mérito, a questão proposta ao debate e objeto do recurso, diz respeito aos créditos sobre bens e serviços adquiridos, no tocante a não-cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS sob a sistemáticas das leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003, já apreciado pelo julgado a quo a luz do REsp n.º 1.221.170/PR. 
Nesse sentido, considerando que este conselho já debateu de forma ampla acerca do conceito contemporâneo de insumos, bem como do que foi determinado pelo Superior Tribunal de Justiça no referido Recurso Especial, entendo por oportuno passar direto a análise das rubricas que foram glosadas pela fiscalização, mantidas pela DRJ, assim como as justificações feitas pelo Recorrente com a finalidade de obter a reforma do entendimento anteriormente exposto.
Para melhor didática do voto, destaco o quadro elaborado pela recorrente, com o resumo das glosas realizadas, conforme abaixo:


Sendo essas as considerações iniciais passamos a análise das glosas individualmente.
Embalagens de transporte.
Sobre a referida rubrica assim constou no relatório fiscal:
Das Embalagens de transportes
34. As matérias-primas utilizadas no processo produtivo da pessoa jurídica, agregadas ao bem final que será disponibilizado à venda, efetivamente se subsumem ao conceito de insumo para a legislação que trata do regime de apuração não cumulativa da contribuição. Assim, para que a embalagem possa ser considerada como insumo, ela deverá constituir etapa do processo de elaboração do bem. Portanto, as embalagens de transporte ou armazenagem não podem ser consideradas insumos, tendo em vista que o transporte do bem não constitui etapa do processo de produção, é a interpretação dada pela Solução de Consulta COSIT nº 99032/2017:
(...)
35. Da planilha de resposta foram segregados os valores de Embalagens de transporte, relacionados no arquivo �pdf� de folha 471/484, (arquivo não paginável de folha 485), que serão glosados da base de cálculo da contribuição.
A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, utilizando como fundamento o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, item 56, já mencionado no tópico anterior, destacando que:
Quanto à glosa de créditos referentes a embalagens para transporte (fita para rotular, caixa de papelão diversas, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, filme strech, bandeja linstar diversas, fitas adesivas, entre outros), o manifestante defende que estão totalmente vinculados ao processo produtivo e de comercialização da empresa.
No caso específico de caixas de papelão para produtos de 10kg e 18 kg, afirma que tais itens configuram embalagens de apresentação e, por isso, são passíveis de gerar crédito.
Nada obstante os argumentos da manifestante, importa destacar que a legislação distingue embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (que geram direito a crédito) e embalagens incorporadas após a conclusão do processo produtivo e que se destinam apenas ao transporte dos produtos acabados (as quais não geram direito a crédito).
Portanto, é oportuno trazer o disposto na legislação do IPI, que versa sobre o assunto:
Art. 6º Quando a incidência do imposto estiver condicionada à forma de embalagem do produto, entender-se-á (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso II):
I - como acondicionamento para transporte, o que se destinar precipuamente a tal fim; e
II - como acondicionamento de apresentação, o que não estiver compreendido no inciso
I.
§ 1 o Para os efeitos do inciso I do caput , o acondicionamento deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:
I - ser feito em caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos e semelhantes, sem acabamento e rotulagem de função promocional e que não objetive valorizar o produto em razão da qualidade do material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade adicional; e
II - ter capacidade acima de vinte quilos ou superior àquela em que o produto é comumente vendido, no varejo, aos consumidores. (g.n)
Como se observa, embalagens de transporte são aquelas que se destinam precipuamente a tal fim, por comportarem quantidades superiores às usualmente vendidas no varejo e não conterem indicações promocionais destinadas à valorização do produto, sendo representadas, usualmente, por caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores, sacos, embrulhos e semelhantes.
No caso, a manifestante defende que caixas de 10kg e de 18kg não se caracterizariam como embalagens de transporte, contudo não demonstra a usabilidade desse tipo em embalagem no comércio varejista, como exige a norma.
O Parecer Normativo Cosit nº 05/2018 é expresso ao não reconhecer o direito ao creditamento quanto a gastos incorridos após o processo produtivo.
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c)contratação de transportadoras. (g.n.)
Portanto, ante a ausência de provas de que as referidas caixas de papelão são utilizadas
no comércio varejista e diante da quantidade de mercadorias que elas podem transportar, entende-se que se classificam como embalagens de transporte.
Em relação aos demais produtos glosados, o requerente sustenta que bandejas e filmes configuram embalagens de apresentação, trazendo fotos de produtos já embalados.
É fato que o normal é encontrar em prateleiras de mercados varejistas partes de aves dispostos em bandejas revestidas por filmes e com um peso específico determinado no rótulo. Desse modo, não se mostra razoável o entendimento de que tais itens servem apenas para acondicionamento ou transporte do produto, podendo-se entender que eles se classificam como embalagens de apresentação dos produtos comercializados pela manifestante (partes de aves). Assim, conclui-se que essas bandejas e filmes mencionados integram o processo produtivo da requerente e, portanto, são passíveis de creditamento.
Desse modo, conclui-se pela reversão da glosa de créditos referentes a gastos com filmes e bandejas.
O Recurso Voluntário defende que as referidas despesas se caracterizam como despesas necessárias à atividade empresarial, vez que são dispêndios extremamente necessário para a realização do objeto social da empresa. Veja-se:
Com base nesse entendimento, foram glosadas as despesas com aquisição do material necessário para produção das embalagens. Dentre os produtos que compuseram a glosa do período em análise, destacam-se os seguintes:
(...)
Não obstante, o entendimento proferido pelo i. AFRFB e mantido pela DRJ/03, não merece prosperar, devendo ser determinada a reforma do r. acórdão proferido.
Inicialmente, cumpre salientar que, muito embora a r. fiscalização tenha realizado a glosa de créditos decorrentes das aquisições de embalagens sob o fundamento de que se tratam de EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, tal entendimento não merece acolhimento, conforme passamos a demonstrar.
É possível concluir que grande parte das embalagens classificadas como PARA TRANSPORTE são, em verdade, EMBALAGENS DE APRESENTAÇÃO e, por isso, passíveis de gerar crédito do PIS-COFINS não cumulativo. Ou seja, por meio da relação de produtos produzidos pela Recorrente no período em questão foi possível concluir que a maior parte das embalagens são de apresentação.
(...)
Em suma, de embalagem de apresentação, uma vez que os produtos da Recorrente são comercializados nas medidas em que especificados nas caixas e sem as quais se tornaria inviável a comercialização, razão pela qual são consideradas essenciais ao processo produtivo da empresa.
Do mesmo modo, todos os materiais necessários para compor a embalagem adequadamente, respeitando-se os padrões de higiene e segurança alimentar exigidos da indústria de carne de aves, também são considerados insumos utilizados na embalagem de apresentação. Além disso, alguns insumos complementam a embalagem, com a finalidade de garantir a correta armazenagem e preservação do produto no estoque, cumprindo com os padrões de qualidade.
(...)
Em relação aos materiais utilizados na identificação final do produto, como as fitas para rotular, caixa de papelão, caixa PVC, fitas adesivas para lacrar, é indiscutível a importância e imprescindibilidade no processo produtivo da empresa, uma vez que tais bens permitem a correta identificação e individualização do produto final, sem as quais não seria possível a satisfatória distribuição dos produtos aos clientes.
Nesse mesmo diapasão, as caixas de papelão, as fitas, filmes e bandejas têm por finalidade manter os produtos da Recorrente agrupados por espécie (embutidos, cortes diversos das aves, entre outros), bem como em quantidades que atendam o consumidor final, devidamente vedadas por eventuais lacres que se fizerem necessário, para, então, serem distribuídas aos compradores na forma como solicitado.
Assim, Ilustres Senhores Conselheiros, é possível verificar que as embalagens glosadas pela r. fiscalização são EMBALAGENS DE APRESENTAÇÃO e, por este motivo, estão classificadas no conceito de insumo para fins de tomada do crédito de PIS-COFINS não cumulativo.
No que se refere às despesas de embalagens para apresentação já apreciei em outras oportunidades e manifestei meu entendimento sobre a possibilidade de tomada de crédito, independente de fazerem parte da etapa após o processo de produção, visto que se enquadram no critério de essencialidade e relevância para a atividade da empresa.
Nesse sentido, o recente Acórdão n.º 3201-011.326, de minha relatoria, julgado em sessão realizada em 18 de dezembro de 2023, onde esse conselho por maioria entendeu:
Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário nos seguintes termos: I) por maioria de votos, para reverter as glosas de créditos referentes a aquisições/dispêndios devidamente comprovados, tributados pelas contribuições e prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, em relação a (I.1) captação e tratamento de água, remoção de resíduos industriais, análises laboratoriais e balança de cana, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes que negava provimento e (I.2) serviços de manutenção agrícola e industrial e armazém e aquisições de embalagens Big Pallets e contêineres, vencidos os conselheiros Ricardo Sierra Fernandes e Ana Paula Pedrosa Giglio, que negavam provimento; (...)
Nesta mesma linha o Acórdão n.º 3401-011.387, também de minha relatoria, julgado em sessão de 20 de dezembro de 2023, que contou com a seguinte ementa:
(...)
CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE
No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser transportado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (...)
Nessa toada seguem outros precedentes, conforme se verifica dos trechos de ementa a seguir transcritos:
PRODUTORA DE LACTICÍNIOS. MATERIAL DE EMBALAGEM E DE TRANSPORTE. DIREITO AO CRÉDITO. Pela peculiaridade da atividade econômica que exerce, fica obrigada a atender rígidas normas de higiene e limpeza, sendo que eventual não atendimento das exigências de condições sanitárias das instalações levaria à impossibilidade da produção ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado. Assim, os custos/despesas incorridos com embalagens utilizados para acondicionamento e transporte, como garrafas para iogurte, potes, tampas de alumínio, rótulos, caixas de papelão, sacos de papel c/ plástico, filme �stretch, pallet de madeira, entre outros, enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. (Acórdão nº 3302011.391, rel. Denise Madalena Green, j. 28/07/2021) (...)
CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (Acórdão nº 3302-011.168, rel. Gilson Macedo Rosenburg Filho, j. 22/06/2021) (...)
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES. ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITÉRIOS. DIREITO AO CRÉDITO. No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e mais restrito do que aquele da legislação do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e serviços que integram o custo de produção. A respeito de paletes, estrados e semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das contribuições sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importância para a preservação dos produtos, uma vez que são utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo descartados pelo adquirente e não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito. (Acórdão nº 3201-005.563, rel. Leonardo Correia Lima Macedo, j. 21/08/2019)
Nesse sentido, voto pela reversão da glosa, dando direito ao crédito sobre as despesas com embalagens de transporte, assim também consideradas as de apresentação, observados os demais requisitos da lei.
Materiais destinados às análises laboratoriais.
Sobre os materiais destinados às análises laboratoriais o relatório fiscal destacou que a glosa se justifica pelo fato de que esses materiais (e-fls. 435 e ss.) não são aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação, e nada agregam ao novo produto obtido, segundo interpretação da Consulta DISIT/SRRF09 nº 182/2013.
O julgador a quo manteve a glosa, sob o fundamento de que a manifestante não demostrou a essencialidade e relevância das despesas no processo produtivo, veja-se:
O manifestante também controverte as glosas de créditos referentes a gastos com materiais destinados às análises laboratoriais. Defende que são despesas incorridas durante o processo produtivo e necessárias para avaliar a conservação e qualidade dos produtos alimentícios produzidos.
Como já mencionado, o conceito de insumo passível de creditamento pauta-se pelas balizas estabelecidas pelo STJ, ou seja, deve ser perquirido sob a ótica da essencialidade e relevância.
Portanto, para verificar a possibilidade de creditamento, é necessário fazê-lo à luz dos critérios estabelecidos pelo STJ: essencialidade e relevância.
Relembrando as definições: essencialidade diz respeito a elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço ou, minimamente, quando sua falta prive o produto ou serviço de qualidade, quantidade e/ou suficiência. Ou seja, é conceito intimamente ligado ao processo produtivo, não podendo ser estendido a atividades administrativas.
Já o item relevância é aquele cuja finalidade, conquanto não seja indispensável à elaboração do próprio produto ou serviço, integra o processo de produção, ou pelas singularidades de cada cadeia produtiva ou por imposição legal.
Desse modo, caberia ao requerente demonstrar que a inexistência de gastos com a análise laboratorial implicaria em prejuízos inerentes à essencialidade ou à relevância do insumo no processo produtivo, o que não ocorreu.
Portanto, não é possível enquadrar as despesas acima como insumos, como requer o manifestante. Logo, entende-se pela manutenção da glosa.
O Recurso Voluntário defende que as referidas despesas foram devidamente justificadas, vejamos:
(...)
Assim, a essencialiadade das análises laboratoriais no processo produtivo resta caracterizada na necessidade da manutenção do padrão de qualidade do produto final a ser comercializado, principalmente no tocante a segurança alimentar, haja vista as imposições legais estabelecidas pelo Ministério da Agrícultura consoante ao processo produtivo de aves e alimentos. Além disso, ressalta-se que, a imprescindibilidade das análises laboratoriais foi demonstrada pela Recorrente em laudo do processo produtivo, anexado a Manifestação de Inconformidade, em que se exemplificou onde tais materiais laboratoriais são utilizados, fls. 1017 a 1028.
Portanto, Ilustres Conselheiros, pede a Recorrente pela reforma do r. acórdão com o objetivo de reconhecer o direito ao creditamento do PIS/Pasep e COFINS não-cumulativos referente aos materiais destinados às análises laboratoriais, glosados pela r. fiscalização sob o fundamento de não se caterizarem como insumos ante a não comprovação da essencialidade e relevância.
(...)
Sobre o tema já me manifestei em outros julgados e assim ratificando o já mencionado Acórdão n.º 3201-009.373, de minha relatoria, julgado em sessão realizada em 28 de outubro de 2021, no qual por unanimidade este conselho (em outra formação), assim decidiu:
Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, observados os demais requisitos da lei e desde que os dispêndios se encontrem devidamente lastreados em documentação comprobatória, para reverter as seguintes glosas, nos seguintes termos: I. Unanimidade de votos, em relação a: Combustíveis utilizados dentro da etapa agrícola (óleo diesel e gasolina para utilização nos caminhões e máquinas agrícolas); Insumos Industriais � Compras de produtos químicos (biodispersante para a torre de resfriamento); Materiais de Laboratórios � equipamentos e produtos utilizados em procedimentos laboratoriais: balão de vidro, papel, filtro, pipeta, bastão, agulha, copos, algodão, ácido clorídrico e dicocromato de potássio; Materiais de Manutenção de peças de caminhões e máquinas agrícolas (freios, válvulas, motores, baterias, engates, transmissões, correias, molas, rolamentos, parafuso, mangueiras, filtros e cabo de aço), na medida da depreciação, respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal; Pneus e Câmaras de Ar, de veículos utilizados na fase produtiva e industrial (pneus radiais, pneus de tratores, câmaras de ar e protetores de câmaras de ar), na medida da depreciação, respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal; (...)
Concluo por reverter a glosa sobre materiais destinados às análises laboratoriais, observados os demais requisitos da lei e desde que os dispêndios se encontrem devidamente lastreados em documentação comprobatória.
Serviços declarados na rubrica �serviços declarados como insumos� 
Sobre essas despesas assim constou no relatório fiscal:
Dos Serviços declarados na Rubrica serviços declarados como insumos.
41. Os serviços de consultoria, lavanderia, manutenção de equipamentos de segurança, serviços de informática, coleta de resíduos, locação de equipamentos, serviços de engenharia, não integram o conceito de insumo e, portanto, não integram a base de cálculo do crédito a ser descontado da contribuição.
42. Os valores correspondentes a esses serviços, bem assim aos serviços que não foram devidamente descritos na planilha de resposta apresentada pela contribuinte, relacionados na planilha de folhas 692/693, (arquivo não paginável de folha 694) serão glosados da base de cálculo do crédito da contribuição. 
A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, utilizando como fundamento o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, destacando que:
Continua a manifestante e defende que os gastos declarados na rubrica serviços e declarados como insumos (gastos com serviços consultoria, manutenção de equipamentos de segurança, serviços de informática, engenharia e calibração de equipamentos de laboratório) ensejam direito creditório em favor da Manifestante.
Percebe-se que os gastos mencionados dizem respeito a despesas variadas, as quais podem guardar relação com diversos setores da empresa, ou seja, podem ser destinadas a áreas administrativas, e, embora sejam importantes para a companhia, não se amoldam aos contornos da essencialidade e relevância estipulados pelo STJ a ponto de serem consideradas insumos geradores de créditos de PIS/Pasep e Cofins.
Acerca de despesas administrativas, vejamos o disposto no Parecer Normativo Cosit nº 5/2018:
15. Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão �atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc.), a verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica.(g.n)
(...)
168. Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos na legislação das contribuições em voga, destacam-se:
somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens relacionados à atividade de revenda de bens;
(...)
Assim, entendo que devem ser mantidas as glosas ora analisadas.
O Recurso Voluntário fez a defesa dos créditos sobre essas despesas apresentando as razões nas seguintes palavras:
2.5.2.1. Do Serviço de Coleta de Resíduos e dos Serviços de Engenharia
Em que pese o devido respeito a decisão proferida pela 5ª Turma da DRJ/03, novamente a mesma destoa da realidade ao manter a glosa sobre os serviços de coleta de resíduos e engenharia, sendo tal serviço decorrente de imposição legal, visando o aprimoramento do descarte da água residuária do abate de frangos, em virtude dessa ser extremamente poluente, necessitando para fins de saúde pública, ser tratada com muita cautela para não matar peixes e contaminar rios e córregos, razão pela qual se faz extremamente essencial ao processo produtivo da Recorrente.
A gestão de resíduos realizada na estação de tratamento de efluentes (ETE) é parte fundamental do processo produtivo. Com a realização de uma série de ações que envolvem as fases de coleta, transporte e tratamento até a destinação final, os resíduos são devidamente manejados, assegurando todo um procedimento ecologicamente seguro.
A respeito do tema, vale mencionar a Resolução nº 430/2011 do CONAMA, que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes da seguinte maneira:
Art. 3º Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências dispostos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis.
Art. 27. As fontes potencial ou efetivamente poluidoras dos recursos hídricos deverão buscar práticas de gestão de efluentes com vistas ao uso eficiente da água, à aplicação de técnicas para redução da geração e melhoria da qualidade de efluentes gerados e, sempre que possível e adequado, proceder à reutilização.
(...)
Portanto, os gastos com serviços utilizados na estação de tratamento de efluente ensejam direito creditório em favor da Recorrente, o que impõe a necessidade de que seja determinada a reforma do r. acórdão e consequente manutenção da integralidade do crédito pleiteado pela empresa como decorrência da prestação de serviço de coleta de resíduos e engenharia.
Nesse tópico entendo que considerando a descrição do processo produtivo desta contribuinte, que produz alimentos diversos, indiscutível e esperado o maior grau de regulamentação, a higiene e a sanidade de seus produtos depende do cuidado direto sobre a coleta de resíduos, essenciais e relevantes dentro de sua cadeia produtiva, de modo que devem ser revertidas as glosas.
Prossegue o recorrente:
Serviços de Consultoria, Manutenção de Equipamentos de Segurança e dos Serviços de Informática, Engenharia e Calibração de Equipamentos de Laboratório.
Ainda no tocante aos serviços, Ilustres Conselheiros, devem as glosas serem revertidas, e, por conseguinte reformado o r. acórdão proferido pela 5ª Turma da DRJ/03, tendo em vista que os serviços de manutenção dos equipamentos de segurança, por exemplo, objetivam criar e manter um ambiente seguro, estável e adequado às necessidades da empresa, ao passo que os serviços de consultoria objetivam o aperfeiçoamento do processo produtivo e do exato cumprimento das normas impostas para o desenvolvimento da atividade empresarial.
Para tanto, com o objetivo de demonstrar e especificar cada um dos serviços glosados, a Recorrente apresenta a tabela a seguir:


Nesse ponto, em grande maioria, entendo que o julgado a quo tem razão em considerar que as despesas não se enquadram no conceito de insumo, com exceção apenas dos serviços para calibração de equipamentos de laboratórios.
Ainda que descrito pela recorrente cada um dos serviços glosados, entendo que lhe assiste razão apenas no que se refere os serviços para calibração de equipamentos de laboratórios, visto que se enquadra ao conceito de insumo consagrado pela jurisprudência, na máxima de que se faz extremamente essencial e/ou relevante ao processo produtivo da Recorrente.
Prossegue o recorrente sobre:
Fretes declarados nas rubricas bens e serviços utilizados como insumos.
 A fiscalização glosou as despesas sobre frete alegando que:
Dos fretes declarados na rubrica Bens utilizados como insumos
34. A Lei 10.833/2003, retro transcrita, em seu artigo 3º, prevê duas possibilidades de �creditamento� do PIS/Pasep, relativamente aos serviços de fretes. São elas: fretes na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, inciso IX; e os fretes caracterizados como insumos na prestação de serviços, inciso II.
35. Neste último caso, tem-se por exemplo, no caso de uma empresa cujo objeto social é a prestação de serviços de transporte de mercadorias que necessite contratar serviços de frete de outra pessoa jurídica domiciliada no país para que o objeto social seja atingido.
36. Não há hipótese legal prevendo a apuração de créditos para o PIS/Pasep e para a Cofins sobre o frete pago na aquisição de bens utilizados como insumos. Porém, caso seja possível a apuração de crédito em relação ao bem adquirido, o valor do frete pago na aquisição poderá, em regra, compor o custo de aquisição do insumo e, indiretamente, integrar a base de cálculo do crédito, é o que se depreende da leitura da Solução de Consulta COSIT nº 390, de 31 de agosto de 2017.
(...)
37. Assim, os valores dos fretes pagos pela requerente, referente ao transporte das embalagens de transporte, relacionados na planilha de folhas 442/443, (arquivo não paginável de folha 444), serão glosados da base de cálculo da contribuição, posto que compõem o custo das referidas embalagens de transporte.
38. Ainda em relação aos fretes, não integram o conceito de insumo a despesa com fretes contratados para o transporte de insumos, produtos em elaboração ou de produtos acabados entre estabelecimentos industriais da mesma pessoa jurídica. Esse entendimento está sedimentado na Solução de Divergência COSIT nº 11, de 27 de setembro de 2007, na Solução de Consulta DISIT/SRRF/05 nº 5023, de 12 de setembro de 2014 e nas Soluções de Consulta COSIT nº 99002, de 13 de janeiro de 2017 e 99018, de 20 de janeiro de 2017, e 390, de 31 de agosto de 2017, transcritas a seguir:
(...)
39. Foram baixados do SPED, www.cte.fazenda.gov.br, os Conhecimentos de Transporte Eletrônicos, em que a requerente é participante e efetuado um MAD com filtro do mesmo CNPJ base da requerente nos campos do remetente e destinatário, desse filtro gerou-se uma planilha com os números das chaves do CTE, a partir dessa planilha, efetuou-se novo filtro aplicado sobre as rubricas Bens utilizados como insumo, planilha pdf de folhas 491/565, e Armazenagem de mercadoria e Frete na operação de venda, planilha pdf 607/662, (arquivo não paginável de folhas 566 e 663, respectivamente), que serão glosado da base de cálculo do crédito da contribuição ao PIS/Pasep. 
(...)
DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMO 
Dos Fretes declarados na Rubrica serviços utilizados como insumos.
40. Na planilha de resposta apresentada pela contribuinte, relativa aos Fretes informados na base de cálculo da contribuição como �aquisição de serviços utilizados como insumos� foi aplicado o filtro �remessas/transferências� e, pelos mesmos fundamentos expostos nos parágrafos 36 e 38, deste Despacho Decisório, serão glosados da base de cálculo dos créditos da contribuição, o valor dos Fretes declarados na Rubrica �aquisição de serviços utilizados como insumo�, relacionados na planilha de folhas 567/592, (arquivo não paginável de folha 593).
A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, destacando que:
Em relação a gastos com transporte, o contribuinte defende o direito de se creditar de variados tipos de custos ocorridos nesta modalidade. 
Acerca da possibilidade de creditamento de dispêndios com fretes, vejamos as situações permitidas na legislação vigente.
Lei nº 10.833/03
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
(...)
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
Portanto, em princípio, poderia o contribuinte apurar crédito de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos calculado somente sobre os gastos com fretes na venda de produtos, desde que o ônus fosse suportado pelo vendedor.
Quanto ao frete pago pelo adquirente na compra de mercadorias/insumos, não há previsão legal específica para o cálculo de créditos da não cumulatividade. Entretanto, os incisos I e II do artigo 3º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002 preveem a hipótese de cálculo de crédito na compra de bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumo.
Nestes casos, de acordo com o artigo 289 do RIR/1999 (replicado no art. 301 do RIR/18), o valor do frete integra o custo de aquisição dos bens e, desta forma, o frete vinculado à operação de aquisição de bens para revenda e utilizados como insumo também deve originar crédito:
Decreto nº 9.580/18 - RIR/2018
Art. 301. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o livro de inventário, no fim do período de apuração (Decreto- Lei nº 1.598, de 1977, art. 14).
§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou na importação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13).
Conclui-se então que a despesa com frete na aquisição de bens não gera crédito por si só, mas sim porque integra o custo da mercadoria revendida e do bem utilizado como insumo.
Pois bem, cotejando a legislação acima com os diversos gastos realizados a título de frete, conforme listados abaixo, verifica-se que nenhum deles se amolda aos casos previstos na legislação:
??transporte das embalagens de transporte e das remessas e transferências de matéria-prima entre estabelecimentos da contribuinte; e
? transporte e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica; e
? fretes declarados na rubrica serviços utilizados como insumos. 
Assim, entendo que devem ser mantidas as glosas referentes aos gastos com transportes.
O recorrente apresentou a sua defesa de forma fragmentada, abordando:
Transporte de insumos, produtos em elaboração ou de produtos acabados entre estabelecimentos industriais da mesma pessoa jurídica.
Nesse passo destacou que o transporte rodoviário faz parte objeto social da empresa, conforme a seguir: 

(...)
A fim de facilitar o entendimento por este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Recorrente destaca que conforme já relatado anteriormente no presente processo, a glosa sobre combustíveis, lubrificantes e peças utilizados na manutenção da frota própria não se justifica, haja vista, o processo de transporte ter participação direta e ativa no processo de produção da Recorrente, sendo possível, inclusive dividi-lo em duas categorias: transportes de insumos e transporte de produto acabado. 

Sendo assim, em razão das diferenças existentes entre ambas categorias e os tipos de transporte que englobam, e, por didática, a Recorrente passa a expor cada tipo de transporte de modo individual, objetivando demonstrar a essencialidade no processo produtivo da empresa e a necessidade de que seja determinada a integral reforma dos r. acórdão recorrido no tocante a manutenção da glosa imputada pela i. fiscalização.
No Transporte das Embalagens de Transporte e das Remessas e Transferências de Matéria-prima entre Estabelecimentos da Contribuinte, destacou:
No que diz respeito à aquisição de bens não enquadrados como insumo, foram efetuadas duas glosas sobre o frete, as quais foram mantidas pela DRJ/03 no r. acórdão recorrido, senão vejamos:
(...)
Por já ter sido tratado anteriormente, no item 2.4.1. DAS EMBALAGENS DE TRANSPORTE, com relação a glosa sobre transporte das embalagens de tranporte, a Recorrente, apenas reafirma o já exposto no item 2.4.1., e pede pela reforma do r. acórdão proferido para que seja a glosa revertida, a fim de que possa utilizar a Recorrente dos referidos créditos.
Sobre esse ponto entendo pela reversão da glosa, visto que o transporte de embalagens e insumos em geral são inerentes ao transporte entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica, conforme a seguir será exposto.
Do transporte de insumos.
A glosa sobre o frete inclui também despesas com o que o contribuinte denomina de �sistema de integração� e sobre isso destaca:
A Recorrente, conforme já citado no presente recurso voluntário, trabalha com diversos parceiros avícolas, sendo tal sistema de parcerias firmadas, denominado de SISTEMA DE INTEGRAÇÃO, qual pode ser definido como a parceria estabelecida entre a empresa (integradora) e produtores rurais (integrados), sendo os últimos, remunerados de acordo com a produtividade obtida e o preço de mercado do animal, no presente caso, aves, no momento da venda, haja vista, serem possuidores/proprietários de áreas próprias para a criação de animais. Esse tipo de parceria tem sua previsão legal disposta no art. 96, § 1º, da Lei n.º 4.504/1964 e art. 4º do Decreto n.º 59.566/1966.
Em síntese, o Sistema de Integração funciona da seguinte forma:


Isto é, para que a consolidação da parceria avícola se verifique, necessário se faz que o PARCEIRO-CRIADOR cumpra com diversas obrigações, além de gastos com (i) a construção de aviários que cumpram as condições de viabilidade técnica para a criação e engorda das aves de corte; (ii) o fornecimento de todo o serviço necessário para promover o tratamento, aquecimento e criação das aves, bem como a aplicação de medicamentos; e (iii) o fornecimento dos insumos para a criação das aves, compreendendo a energia elétrica, combustível para aquecimento dos aviários (gás, lenha, etc.), material para a formação da cama-de-frango (maravalha, serragem, palha de arroz e outros) e água potável devidamente tratada.
Em contrapartida, o PARCEIRO-PROPRIETÁRIO está obrigado ao fornecimento dos pintos de um dia, rações balanceadas para aves, medicamentos e desinfetantes necessários para a terminação das aves, bem como o fornecimento de assistência técnica e transporte (ração, pintos de um dia e frangos de corte).

  
Das alegações acima aduzidas, é possivel observar que os gastos com a aquisição de combustíveis, lubrificantes e manutenção dos veículos que fazem o transporte de funcionários da Recorrente, o que corresponde ao transportes de veterinários e técnicos a unidades (matrizeiros, granjas, fábricas de rações, fábrica de farinha); transporte de insumos como milho e soja; transferência da ração para granjas e aviários; recebimento e entrega de pintos de um dia e de galinhas matrizes; transferência de frangos para o abatedouro, entre outros, são passíveis de creditamento do PIS/Pasep e COFINS não cumulativo em favor da empresa, o que impõe a necessidade de reforma do r. acórdão recorrido, haja vista, a presença da essencialidade dos referidos insumos para o processo produtivo da Recorrente, conforme constante em seu objeto social.
Importante também destacar que tais insumos estão diretamente relacionados com a fase agrícola do processo produtivo da empresa e, por esta razão, compõe os custos de produção das aves de corte destinadas à comercialização, não havendo amparo legal para a desconsideração dos custos incorridos com a aquisição de combustíveis, lubrificantes e manutenção dos veículos que fazem o transporte de insumos dentro do processo produtivo da Recorrente, uma vez que as aves de corte produzidas no sistema de integração serão destinadas à venda.
O frete da remessa de ração para o estabelecimento integrado, por sua vez, compõe o custo da produção. Todavia, a r. fiscalização partiu da premissa totalmente equivocada de que a remessa de ração e milho entre os estabelecimentos da empresa, bem como para o parceiro integrado, tratam-se de etapas não integrantes do processo produtivo, inexistindo previsão de crédito.
Ocorre que a fabricação da ração é apenas uma das etapas do processo produtivo da Recorrente e não se trata de venda, mas de insumo despendido na atividade fim, qual seja, criação, abate, corte e distribuição de cortes de aves e seus derivados, como os embutidos. A ração é utilizada para a alimentação das aves que serão abatidas para a produção dos produtos finais da Recorrente, por isso é remetida para os parceiros criadores, inclusive, em cumprimento às cláusulas do contrato de parceria e integração celebrado.
Poderá, ainda, ocorrer a transferência de ração de uma unidade para outra da Recorrente, já que existem pontos e captação de insumos, como milho, soja, farelo de soja, para a transferência até a fábrica de rações, que é responsável por realizar o transporte para os parceiros criadores objetivando a alimentação dos animais criados no sistema de integração.
Fato é que se a Recorrente adquirisse de terceiros a ração para alimentação das aves de corte, não restaria dúvida quanto a característica de insumo do bem, e os custos de aquisição, inclusive o frete, incontestavelmente gerariam direito à apropriação do crédito das contribuições em estudo. Todavia, como a Recorrente fabrica a ração, o r. auditor fiscal glosou os créditos de frete decorrentes da logística de distribuição entre as filiais e parceiros criadores, por entender, de modo equivocado, que se trata de produto acabado. (grifos meus)
Ora, a ração não é produto de venda da Recorrente, mas insumo produzido na sua fase agrícola que serve de substrato indissociável a consumação do seu objeto social, qual seja, a alimentação dos animais de corte.
Do mesmo modo ocorre com o frete decorrente da remessa de milho em grão entre estabelecimentos da Recorrente, os quais são adquiridos por um estabelecimento, por motivos de logística e/ou estrutura de armazenagem, e, posteriormente, são transferidos para outros estabelecimentos (filiais) e para parceiros criadores para consumo na produção de ração e alimentação das aves.
Toda essa movimentação e custos dela decorrentes, dentre eles o frete das remessas, caracteriza a fase agrícola do processo produtivo da Recorrente, e, por isso, compõe o custo de produção das aves de corte destinadas a comercialização. (...)
Entendo que esses gastos com frete estão dentro dos serviços essenciais as atividades da empresa e por isso reverto as glosas com os fretes das embalagens de transporte; das remessas e transferências decorrentes da logística de distribuição entre as filiais e parceiros criadores; e com os fretes declarados na rubrica serviços utilizados como insumos,os quais compõem o custo de produção do produto final, nos termos do art. 3°, II, das Leis n°. 10.637/02, e n° 10.833/03, custos estes arcados pela ora recorrente e desde que devidamente comprovados, observados os demais requisitos da lei.
Prossegue a recorrente relatando que no que concerne ao direito a crédito sobre Transporte de Produtos Acabados:
No mesmo sentido dos fundamentos apresentados pelo i. AFRFB no despacho decisório recorrido, a DRJ/03, manteve como objeto de glosa as aquisições de combustíveis e lubrificantes, bem como, as despesas de manutenção de veículos destinados ao transporte mercadorias vendidas. Todavia, mais uma vez, não merece acolhimento o entendimento proferido no r. acórdão recorrido.
No que diz respeito aos gastos com aquisições de combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos que transportam mercadorias vendidas, bem como as despesas para a manutenção desses bens, tem-se que são necessários para o abastecimento de caminhões frigorificados, que também estão devidamente enquadrados no conceito casuístico de insumo passíveis de gerar crédito de ressarcimento, uma vez que são custos ligados ao processo produtivo da empresa Recorrente.
Assim, considerando que a empresa possui como um dos seus objetivos sociais o �Transportes rodoviários de cargas, exceto produtos perigoso e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional �, tal fato se faz relevante para o caso, uma vez que os gastos com transporte de produto acabado entre estabelecimentos da pessoa jurídica e em operações de remessa de produto acabado compõem os custos da atividade exercida pela empresa e, por isso, são passíveis de apropriação do crédito da contribuição do PIS/Pasep e da COFINS. (...)
Depreende-se da argumentação recursal que a recorrente esta tratando de gastos com combustíveis, lubrificantes e manutenção de frota própria, logo, é importante observar que no que se refere aos combustíveis e lubrificantes a legislação prevê expressamente nos artigos 3º, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que:
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
Assim, as despesas incorridas com o transporte próprio (combustíveis e lubrificantes, despesas de manutenção de veículos) são suscetíveis de serem aproveitados pela Recorrente por serem insumo do serviço de distribuição por ela praticado. Com isso, entendo que foi indevida a glosa dos créditos realizada pela fiscalização.
O raciocínio aqui traçado foi igualmente delineado no âmbito do STJ, no julgamento do REsp. nº. 1.235.979/RS, no qual foi igualmente analisada a possibilidade de creditamento do PIS e da COFINS por empresa distribuidora de alimentos. O julgado foi ementado nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E PEÇAS UTILIZADOS COMO INSUMOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE MERCADORIAS VENDIDAS PELA PRÓPRIA EMPRESA. ARTS. 3º, II, DAS LEIS N. N. 10.637/2002 E 10.833/2003. 
1.O creditamento pelos insumos previsto nos arts. 3º, II, da Lei n.10.833/2003 e da Lei n. 10.637/2002 abrange os custos com peças, combustíveis e lubrificantes utilizados por empresa que, conjugada com a venda de mercadorias, exerce também a atividade de prestação de serviços de transporte da própria mercadoria que revende.
2. Recurso especial provido." (STJ, Recurso Especial 1235979/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) grifei.
Da mesma forma, possível encontrar precedentes no âmbito deste E. CARF, igualmente garantindo o creditamento do PIS e da COFINS sobre as despesas com transporte próprio. Senão, vejamos o precedente desta turma o Acórdão n.º 3201-009.373, de minha relatoria,  no qual por unanimidade este conselho (em outra formação), assim decidiu:
Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, observados os demais requisitos da lei e desde que os dispêndios se encontrem devidamente lastreados em documentação comprobatória, para reverter as seguintes glosas, nos seguintes termos: I. Unanimidade de votos, em relação a: Combustíveis utilizados dentro da etapa agrícola (óleo diesel e gasolina para utilização nos caminhões e máquinas agrícolas); Insumos Industriais � Compras de produtos químicos (biodispersante para a torre de resfriamento); Materiais de Laboratórios � equipamentos e produtos utilizados em procedimentos laboratoriais: balão de vidro, papel, filtro, pipeta, bastão, agulha, copos, algodão, ácido clorídrico e dicocromato de potássio; Materiais de Manutenção de peças de caminhões e máquinas agrícolas (freios, válvulas, motores, baterias, engates, transmissões, correias, molas, rolamentos, parafuso, mangueiras, filtros e cabo de aço), na medida da depreciação, respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal; Pneus e Câmaras de Ar, de veículos utilizados na fase produtiva e industrial (pneus radiais, pneus de tratores, câmaras de ar e protetores de câmaras de ar), na medida da depreciação, respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal; (...)
 Nesse sentido, na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da COFINS, os gastos com combustíveis, lubrificantes e manutenção da frota própria é essencial para a realização da atividade operacional da pessoa jurídica, propiciam a dedução de crédito como insumo, assim voto pela conversão dessas glosas, na medida dos princípios que norteiam os indicativos para o método da depreciação, sobretudo respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal. 
Conclusão
Diante do acima exposto, voto por não conhecer da preliminar de nulidade, por perda de objeto e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reverter as glosas de créditos relativos aos dispêndios a seguir discriminados, desde que devidamente lastreados em documentação comprobatória e observados os demais requisitos da lei, nos seguintes termos:
Embalagens para apresentação e embalagens de transporte;  
Materiais destinados às análises laboratoriais; 
Serviço de Coleta de Resíduos;  
Serviços de calibração de equipamentos de laboratório; 
Fretes das embalagens de transporte, das remessas e transferências decorrentes da logística de distribuição entre as filiais e parceiros criadores; 
Fretes declarados na rubrica serviços utilizados como insumos; 
Combustíveis e lubrificantes, utilizado no transporte de insumos e de produtos acabados;
Manutenção da frota própria, na medida dos princípios que norteiam os indicativos para o método da depreciação, sobretudo respeitando o tempo que restar para a desvalorização do bem principal; 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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CREDITO. MATERIAL DE EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
ALIMENTO. POSSIBILIDADE.

Déo direito a crédito os dispéndios com material de embalagem de transporte
de alimentos (fita para rotular, caixa de papeldo diversas, pallets diversos,
filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, pallets de madeira diversos,
caixa PVC diversas, fitas adesivas, entre outros) em razdo de sua
imprescindibilidade a conservacdo dos produtos durante o transporte da origem
até o destino final, observados os demais requisitos da lei.

CREDITO. SERVICO DE TRATAMENTO DE RESIDUOS.

Dispéndio com tratamento de residuo € considerado insumo na fabricacdo de
bens destinados a venda, por ser atividade de execucdo obrigatoria conforme
normas infra legais.

CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE MERCADORIAS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA OU ENTRE PARCEIROS
INTEGRADOS. POSSIBILIDADE.

Geram direito a crédito os dispéndios com servigos de fretes, prestados por
pessoa juridica domiciliada no Pais, sobre transferéncias de matérias primas,
produtos intermediarios, material de embalagem e servicos realizados entre
filiais ou entre parceiros integrados (criadores de aves), observados os demais
requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de servico tributado pela
contribuicéo.

CREDITOS. SERVICOS DE CALIBRACAO. DIREITO CREDITORIO.
Devem ser admitidos na base de calculo dos créditos, por serem gastos
necessarios, vinculados e indispensaveis ao processo produtivo, 0s servicos de
calibracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
da preliminar de nulidade, por perda de objeto, e, no mérito, em dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario, para reverter as glosas de créditos relativos aos dispéndios a seguir
discriminados, desde que devidamente lastreados em documentagdo comprobatoria e observados
os demais requisitos da lei, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, em relacdo aos
seguintes itens: (i) manutencdo da frota prépria, na medida dos principios que norteiam 0s
indicativos para o método da depreciacdo, sobretudo respeitando o tempo que restar para a
desvalorizacdo do bem principal, (ii) combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte de
insumos; (iii) embalagens de apresentacdo, (iv) materiais destinados a andlises laboratoriais, (V)
servigos de coleta de residuos, (vi) servigos de calibracdo de equipamentos de laboratério e (vii)
frete na aquisicdo de insumos; (II) por maioria de votos, em relacdo aos seguintes itens: (i)
combustiveis e lubrificantes utilizados no transporte de produtos acabados e (ii) fretes das
embalagens de transporte, das remessas e transferéncias decorrentes da logistica de distribuicéo
entre as filiais e parceiros criadores, vencidos os conselheiros Marco Anténio Borges (substituto)
e Francisca Elizabeth Barreto (substituta), que negavam provimento; e, (I1l) por maioria de
votos, em relagdo a embalagem de transporte, vencida a conselheira Francisca Elizabeth Barreto
(substituta), que negava provimento.

(documento assinado digitalmente)
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Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(suplente convocado(a)), Marcio Robson Costa, Francisca Elizabeth Barreto (suplente
convocado(a)), Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta
Reis (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo Sierra Fernandes, substituido(a) pelo(a)
conselheiro(a) Marcos Antonio Borges, o conselheiro(a) Ana Paula Pedrosa Giglio,
substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.

Relatério

Para bem relatar os fatos, transcreve-se o relatério da decisdo proferida pela
autoridade a quo:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada em face do Despacho
Decisério DRF/LON n° 802/2018, que reconheceu parcialmente os créditos pleiteados
no PER n® 39117.70177.170415.1.1.18-4207 relacionados a Contribuicdo para o
PIS/Pasep ndo-cumulativa, referente ao 1° trimestre 2015.

Do valor solicitado de R$ 1.085.025,69, referente a créditos de P1S/Pasep, vinculados a
receita ndo tributada no mercado interno — aliquota basica, vinculados a receita de
exportacdo — aliquota bésica e vinculados a receita de exportagdo — presumido da
agroindustria, foi reconhecido R$ 780.990,37, conforme tabelas abaixo:

Direito Creditério Pleiteado
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Crédito vinculado a receita néo tributada no mercado PIS'PASEP
interno - Aliquota Basica — “201"

Valor do Crédito Apurado|Janero/2015 243 251.839,60
no Més Fevereira/2015 RE  154.516,75
Margof2015 RS 223.872 69
Valor do Crédite Apurado no Trimestre RS £30.229,04
Valor das Dedugies ou Descontos RE 0,00
Valor Lilizado em DCOMP antericres R5 0,00
Saldo do Crédito RS 630,229 04

Crédito vinculado a receita de Exportagao — Aliquota PIS/PASEP

Basica — “301"

'l.l’qlnr do Crédito Apurado no|Janeiro/2015 R3 95.404 22
Mes Feversirni2015 RS 130.780,10
Margo/2015 R3 126.515,48
Valor do Crédite Apurado no Trimestre R3 353.699,80
Valor das Dedugdes ou Descontos R 0,00
Valor kilizado em DCOMP antericres RS 0,00
Saldo do Crédito RS 353.699. 80

Crédito vinculado a receita de Exportagéo — Presumido da PIS/PASEP

Agroindistria — “306"
Valor do Crédite Apurado no|Janeire2015 R3 33.512,86
Més Feveresirmn/2015 RS 27.014,55
Margof2015 R 40.569 44
Valor do Crédite Apurado no Trimestre RS 101.096,85
Valor das Dedugdes ou Descontos R3 0,00
Valor Wilizado em DCOMP antericres R3 0,00
Saldo do Crédito R 101.096,85
I‘l-‘alor Total requerido RY 1.085.025,69
Direito Creditorio Reconhecido
PIS/Pasep — 1° trimestre de 2015
Credito Janeiro Fevereiro Margo Total

ﬁf;i‘;‘;;'ﬁ:fﬁg“_ 11{:5::‘; E";as?cg“_’“f?cfﬁ M| 16785706 | 10629514 | 16070270 | 434.854,90
e o gy ot de Bxportacdo — | 6425570 | 8996623 | 9081670 [ 24503862
ot e e 0% a5 = | 3351286 | 2701455 | 40569.44 | 101.096,85
Total 780.990,37

O decisoério dispe que o requerente ndo utilizou o direito creditério solicitado em
declaragBes de compensagdo transmitidas antes e apds a formalizacdo do PER em
analise.

Também dispde o despacho que, por meio do processo administrativo n°
16366.720288/2016-07, em cumprimento a decisdo judicial proferida nos autos do
Mandado de Seguranga n® 5013045-58.2015.4.04.7001/PR, foi efetuada a antecipacéo
de 50% do direito creditorio pleiteado referente ao PIS/Pasep(R$ 227.398,33), relativo
ao crédito vinculado a receita de exportagdo — Aliquota Basica e a receita de exportacéo
— Presumido da Agroindustria. Este valor foi deduzido do crédito reconhecido indicado
na tabela acima, remanescendo um saldo a ressarcir de R$ 553.592,04.
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Na sequéncia, o despacho trata de diversas glosas, as quais importaram no nao
reconhecimento da integralidade dos créditos pleiteados, fundamentando a decisdo em
varias solucBes de consulta. As referidas glosas tratam essencialmente de créditos
vinculados a: i) embalagens de transportes; ii) fretes declarados na rubrica Bens
utilizados como insumos; iii) fretes declarados na rubrica servicos utilizados como
insumos e iv) servicos declarados na rubrica servigos declarados como insumos.

Ciente do despacho (fl 756) em 28/1/19, o contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade em 26/2/19, na qual, em sintese, discute o disposto a seguir.

Das preliminares

Inicialmente, o impugnante se insurge contra a referida antecipacdo de crédito
presumido vinculado a receita de exportacdo. Aduz que o valor antecipado, no montante
original de R$ 227.398,33, foi pago, como se observa no PAF n°® 10930.721775/2016-
41, e, portanto, o processo deve retornar a Delegacia de origem, para que providencie o
imediato depdsito do valor original de R$ 227.398,33, devidamente atualizado pela
Selic desde a data da transmissdo do PER n® 39117.70177.170415.1.1.18-4207 até o
efetivo pagamento.

Do mérito

No meérito, o requerente apresenta explanacdo sobre a sistemética da ndocumulatividade
aplicada a contribuicdo para o PI1S/Pasep e ao Cofins, faz alusdo ao Resp 1.221.170/PR
e, em seguida, ataca as glosas efetuadas sobre os créditos basicos, conforme argumentos
sumarizados a seguir:

e embalagens de transportes: aduz que a maior parte das embalagens classificadas para
transporte sdo, em verdade, embalagens de apresentacdo e, por isso, passiveis de gerar
crédito do pis-cofins ndo cumulativo, em especial, caixas de papeldo para produtos de
10 e 18 kg. Ainda em relacdo a embalagens, menciona que fita para rotular, caixa de
papeldo diversas, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, filme strech, bandeja
linstar diversas, fitas adesivas, entre outros, estdo totalmente vinculados ao processo
produtivo e de comercializagdo da empresa, sendo essenciais e inerentes a especifica
atividade econdmica com o fim de gerar receita.

o transporte das embalagens de transporte e das remessas e transferéncias de matéria-
prima entre estabelecimentos da contribuinte: reitera o que fora alegado sobre
“embalagens e materiais para transporte”, sustentando a reforma do decisério. Menciona
ainda que entre as suas atividades econdmicas esta 0 “transporte rodoviario de carga,
exceto produtos perigosos e mudancgas, intermunicipal, interestadual e internacional”, o
que também € relevante para a apropriagdo do crédito de PIS/Pasep e COFINS ndo
cumulativo;

e transporte e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa juridica:
configuram gastos devidamente enquadrados no conceito casuistico de insumo passiveis
de gerar crédito de ressarcimento, uma vez que sdo custos ligados ao processo produtivo
da empresa Manifestante;

o fretes declarados na rubrica servicos utilizados como insumos: sustenta que se aplicam
os mesmos fundamentos constantes nos itens que tratou de “embalagens de transporte”
e pugna pela reforma do decisorio;

e servicos declarados na rubrica servigos e declarados como insumos: defende que 0s
gastos com servicos consultoria, lavanderia, manutencdo de equipamentos de seguranca,
servigos de informatica, engenharia e calibragdo de equipamentos de laboratorio,
ensejam direito creditorio em favor da Manifestante.
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Por fim, pede a producédo de todos 0s meios de prova em direito admitidos, em especial,
a baixa do processo em diligéncia para a complementacgéo das informacdes que restaram
omissas no r. despacho decisorio, bem como a prova documental que posteriormente se
fizer necesséria.

Em vista do exposto, requer preliminarmente a devolucdo dos autos a Delegacia de
origem. No caso de a preliminar ndo ser acatada, requer o reconhecimento do direito de
a empresa Manifestante utilizar como insumos passiveis de creditamento do PIS/Pasep e
COFINS nao cumulativa todos os bens e servigos adquiridos como imprescindiveis,
essenciais, Uteis e necessarios para a produgdo da empresa e que foram glosados.

E o relatério.

O direito creditdrio foi reconhecido em parte e 0 voto recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/03/2015

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO
ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido & luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a produgéo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servi¢os pela pessoa juridica. Consoante a
tese acordada na decisdo judicial em comento:

a)o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b)ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel a elaboracdo do proprio produto ou a prestagdo do servico, integre o
processo de produgao, seja’”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicao legal”.

Dispositivos Legais. Lei n® 10.637, de 2002, art. 3°, inciso Il; Lei n°® 10.833, de 2003,
art. 3°, inciso Il.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA COMPRA.

A natureza dos créditos originados de despesas de frete, pagas na operacdo de compra,
segue a natureza dos créditos provenientes da aquisicdo do bem transportado. N&o séo
passiveis de creditamento as despesas de fretes pagas na aquisicdo de bens ndo
abrangidos pelo conceito de insumo.

O direito creditdrio que foi reconhecido consta nas conclus@es do voto, conforme
abaixo reproduzo.
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O direito de crédito reconhecido neste voto foi calculado segundo a planilha anexada
aos autos pela fiscalizacdo, na qual constam as glosas de embalagens. Também levou-se
em conta os indices de rateio especificados no informativo fiscal. Assim, elaborou-se,
inicialmente, uma primeira tabela contendo os valores das glosas revertidas. Na
segunda, calculou-se o valor do crédito a ser ressarcido.

iT2015
Diz do Movimeni [Wumero da N |CPE/ICHIPY do Wome do Parbodpends Derorkas ds Mercadoris' Larvies Bace de Cakoul
Partainarte
FFAnE 20246 154000106 |POLFLIES EMBALAGENS IDUSTRIMS 220000
DS 04 07 CONOOC-E5[MANULI FITASA DO BRASL S RADD AUT. 4300010 20504 00
e 04 20T COOOOC-E5 [ MWAMULI FITASA DO BRASL RADD AUT. 43000010 672344
oS 04 507 OONO001-53 RADD AUT. 43000.010 Z3.303.00
[ENE E 15 556054
130115 £3 Z3.208.87
150115 ) FADD ALT 43000 010 15.745.08
AEHE 55 |MANULI FITASA DO BRASL RADD AUT. 43000010 2506
220115 55 |muntan) FTASA DO BRA RADD AUT. 430060.010 ZBAS5T2
ZIME A5 MEALWGENE FLA 0 CONTRATIL S00MMID 025 Z5AD5TT
e 04 07 COOOOC-E5 [ MWANULI ETASA DO R TIRADD AUT. 4300010 M 251ER
D30EHE A5 EMBALAGENE FLAS 0 CONTRATL S00MMD 025 518135
DB A5 EALNGENE LA 0 CONTRATIL S00MMID 025 05413
DS0EHE A5 0 CONTRATIL SC00MMD 025 458 Ed
DEEHE A5 0 CONTRATIL S00MMID 025 350141
DR A5 0 CONTRATIL S00MMID 025 ZB.040.31
DS ) EESTIRADD AUT. 430X0.010 MOSTAE
TR 04 0T COOOOC-E5  [MANULI ETAS A DO R TIRADD AUT. 4300010 0064 20
RS 50418 S5TA0EH-15 MEALLGENE FLA 0 CONTRATIL SC00MMD 025 H.378TT
oavows[as 50.418 S5T/0001-15 MEALLGEME LA 0 CONTRATL S00MMD 025 EE
R 04 0T COOOOC-E5  [MANULI ETAS A DO R TIRADD AUT. 4300010
I EE 50418 557000115 |ER EMBALAGENE PLAS ONTRATIL SOOMMD 025
DS 30 |MANULI FITASA DO BRAS RADD AUT. 43000010
DS S0 |MANULI FITASA DO BRAS RADD AUT. 43000010
oS 55 |maran) FITASA DO BRAS RADD AUT. 430060.010
110315 &5 |MANULI FITASA DO BRAS RADD AUT. 43000010
130315(33 A5 EALLGENE LA ONTRATIL SOOMMD 025
15031510084 04 07 DOHOO01-53 EEETIRADD AT 43000 010
10515 55 445 EFRO0CH 00 M NAT. S00G
1ovss[1552s TIRADG AUT. 430000010
15035 | 33504

19031 5] 33505
e e ] T
0G5 110105
ea fueety ] o)
F1OEMS|33TFS

ea fuee g ] [

Total o Flimes £04.452 70
Diz do Movimeni [Wumeroda N |CPE/CHIPS do Wome do Parbodpents Derorkes ds Mercadoris L rvios Bace de Cakoul
Partinante

DEAHE 0154 | Dues BALAGENE L EANCEA ABSORY. AMARELA 500 FD 400 LUND 1612500
1300115 05 £ EAN PL Al 1K FOV00 534776
1E01H1E BAM LA 5005 FD 400 LMD 19,350,000
P EAN AKIG FOV400
FNE EALAGENE LTDN EAN 1KG FOv00
PR BALAGENE LTDA EAN 1KG FOV400
TS BALAGENE LTDN EAN LA 5005 FD 400 UMD 19,350,000
D502 BALAGENS LTDA BAN LA 5005 FD 400 LD 14.319.00
DR BALAGENE LTDA EAN 108750
110EH1E EALAGENE LTDN EAN 12 500,00
1W0EHE BALAGENE LTDN B4R 19360 o0
ZA0EHE NOVEL DO FARAMA Sif EAN T.553.54
TS S LD, EAN 523500
ZHBHE LT, LA, 5005 FD 400 UMD 412800
R LT, LA 5005 FD 400 UMD 13.600.50
e BALAGENS LTDA 268475
DS BALAGENE LTDW, AN 1KG FOV00 4500 44
e EALAGENE LTDW, AN 1KG FOV00 11,052 12
110315 BALAGENE LTDN LA 50005 D 400 UMD 17 o031 00
110315 BALAGENE LTDA 5 AN 1KG FOV00 A0.470.00
110515 EALAGENS LTDN LA 500G FD 400 LD 19.350.00
A0S 1KG FOV400 628200
A0S LA 5005 FD 400 UMD 2567 50
240315 LA 5005 FD 400 LD 1.006.50
240H1E LA, 5005 FD 400 UMD 1612500
Zos]e 1KG FOv00 1308750
ZTslET EMEALAGENS LTDA BANCE) A ABSORY. AMARELA 500 FD 400 UMD 16.125.00
5] 02 5358 4 0005608 MEALAGENE LTDA EANCEA ABSORY. AMARELA 500 FD 400 LND 1612500

Toktal de bande)as Z
Tokal da base de orsdio reveriids 1160257, 72
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Glozas Revertidas Creditos de PIS/Pazep — 1,65%
Walor Tributado Mae Tributado|Exportacie  |Tributado Mio Tributado |Exportacéo
Base de cradito revertidalfilmes) 253543317 0.4141% 72,0176%| 27.5683% 17,43 3.0353,53 1.162,00
Bass d= cradito revartida(bandsjas) 34307 11 0.4141%|  72,0176%| 27,3683% 5,76 1.001,51 383,45
Total da Reversio Menszal | 1321 403734 1.545 49
Glosas Revertidas Créditos de PIS/Pasep — 1,65%
Walor Tributado Mie Tributado|Exportacie  |Tributado Mio Tributado  |Exportacdo
Bass ds crédito revertidalfilmes) 196.203,57|  0,2855%|  33,8578%| 43,7027% 9,70 1.748,12 1.478,58
Base de crédite revertida(bandejas) 95.573,04 0,2895% 33.9978%| 43,702T% 4,77 860,43 728,25
Total da Reversio Mensal | 1447 1.608,55 1.207.83
Glosas Revertidas Créditos de PIS/Pasep — 1,65%
Walor Tributado N&o Tributado|Exportacde | Tributado Mo Tributade  |Exportacdo
Base de cradito revertida(filmes) 352.803,06 0,4036% 63.6349%| 33.9613% 2345 3.704.35 208341
Base de crédito revertida(bandejas) 165.545,37 0. 4036% 63,6345%| 35.9615% 11,02 1.738,1% 982,25
Total da Reversio Mensal 34,52 544153 3075, 70

Ante o exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, no sentido de ressarcir o crédito de PI1S/Pasep ndo cumulativo, relativo
ao 1° trimestre 2015, no montante de R$ 18.917,45.

Inconformado com o julgado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntério,
alegando, em sintese: nulidade dos despachos de compensagdo nos PAF’s n.°:
10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27; desisténcia do pedido preliminar deste PAF,
quanto ao retorno dos autos a delegacia de origem; da incidéncia ndo cumulativa do PIS/PASEP
e COFINS — definicdo de insumo — RE n.° 1.221.170/PR, nota PGFN n.° 63/2018 e do Parecer
Normativo COSIT n.° 05/2018 e dos bens e servicos adquiridos pela recorrente e que foram

objeto de glosa pela r. fiscalizacdo:

25. DOS BENS E SERVICOS ADQUIRIDOS PELA MANIFESTANTE QUE
FORAM OBJETO DE GLOSA PELA R. FISCALIZACAO NO DESPACHO
DECISORIO N.° 802/2018.

2.5.1. DAS EMBALAGENS DE TRANSPORTE

2.5.2. DOS SERVICOS DECLARADOS NA RUBRICA SERVICOS DECLARADOS
COMO INSUMOS - SERVIGCOS DE CONSULTORIA, MANUTENGAO DE
EQUIPAMENTOS, SERVICOS DE INFORMATICA, ENGENHARIA E
CALIBRACAO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO, ENTRE OUTROS.

2.5.2.1. Do Servico de Coleta de Residuos e dos Servicos de Engenharia.

2.5.2.2. Dos Servicos de Consultoria, Manutencdo de Equipamentos de Seguranca e dos
Servigos de Informética, Engenharia e Calibracdo de Equipamentos de Laboratério.

2.53. DOS FRETES DECLARADOS NAS RUBRICAS BENS e SERVICOS
UTILIZADOS COMO INSUMOS

253.1. DO TRANSPORTE DAS EMBALAGENS DE TRANSPORTE E DAS
REMESSAS E  TRANSFERENCIAS DE  MATERIA-PRIMA  ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA CONTRIBUINTE.

I. Transporte de insumos, produtos em elaboracdo ou de produtos acabados entre
estabelecimentos industriais da mesma pessoa juridica.
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I.1 Do Transporte de Insumos
3 Dispositivo

1.2 Do Transporte de Produtos Acabados.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntéario atende aos requisitos de admissibilidade, razao pela qual
dele tomo conhecimento. Preliminarmente a recorrente apresenta preliminar de nulidade que
abaixo se aprecia.

PRELIMINAR

Nulidade dos despachos nas compensacées nos PAF’s n.°: 10930.720947/2016-
69 e 10930.720951/2016-27 — alegacgado de cerceamento do direito de defesa.

O contribuinte alega que houve cerceamento do direito de defesa pela auséncia de
clareza dos despachos proferidos nos autos dos PAF’s n.° 10930.720947/2016-69 e
10930.720951/2016-27 (aguardando distribuigdo/sorteio), segundo o contribuinte, ““se mostram
pouco claros ao indicar o 361° dia da data de transmissdo dos Pedidos de Ressarcimento como
0 marco inicial para incidéncia da taxa Selic, restando ausente, até o presente momento, do
processo administrativo fiscal em epigrafe, memoria de célculo capaz de demonstrar e justificar
os valores apurados pela i. RFB, quando da apresentacéo de seus fundamentos.”

O r. despacho ao qual o contribuinte se refere trata de cumprimento de ordem
judicial proferida no mandado de seguranca n® 5013045-58.2015.4.04.7001/PR, sendo de nosso
interesse apreciar apenas a parte que trata da correcdo monetaria pela SELIC, visto que esse é 0
objeto da preliminar de nulidade apresentada pelo contribuinte. Assim, vejamos a decisdo
judicial:

()
3. DISPOSITIVO.
Ante o0 exposto:

| - quanto ao pedido atinente aos pedidos de ressarcimento formulados pela ora
Impetrante e relativos ao 1°, 2° e 3° trimestre de 2014, reconheco a configuracdo de
litispendéncia em relacdo aos autos n° 50144027320154047001, e, de consequéncia,
JULGO EXTINTA A ACAO, sem resolugio do mérito, com fulcro no art. 485, V, do
CPC de 2015, nos termos da fundamentacao (item '2.1'); e

Il - no mais, CONCEDO EM PARTE A SEGURANCA, extinguindo o feito, com
resolugdo de mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Cddigo de Processo Civil de
2015, o que faco para confirmar a decisdo liminar e, além disso, determinar que a
Autoridade Impetrada, no prazo maximo (total) de 30 (trinta) dias Uteis, contados da
intimacdo desta sentenca (ordem que deve ser cumprida imediatamente,
independentemente do reexame necessario e/ou do recurso voluntario), efetue o
ressarcimento de tais valores a Impetrante e, ato continuo, empregue, de imediato, parte
do respectivo valor para pagamento do valor exato equivalente a 30% (trinta por cento)
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da quantia correspondente as competéncias 05/2012 a 11/2012 consolidada do débito
tributrio constituido por meio do DEBCAD n.° 51.066.516-0, integrante do Auto de
Infracdo n.° 11634.720491/2014-82, para fim de atendimento ao previsto no art. 2°, I, 'a’,
da MP 685/2015, resultando na quitacdo do débito referido nos termos do PRORELIT.
No mesmo prazo acima, devera a Autoridade Impetrada, na via administrativa,
pagar/depositar em favor da Impetrante a parcela da antecipacdo de ressarcimento que
remanescer apds o desconto do valor empregado para a inclusdo no PRORELIT acima
tratada.

Finalmente, fica desde logo advertida a Autoridade Impetrada de que, em caso de atraso
ou descumprimento da ordem judicial, podera incorrer em pena de multa, a ser
oportunamente fixada, sem prejuizo ainda da aplicacdo de outras penalidades cabiveis
conforme se mostrem necessarias para garantir a efetividade da decisdo judicial.

Com a afericdo de crédito a ser restituido ou compensado, deve ser aplicada
correcdo monetaria pela SELIC desde o protocolo dos pedidos administrativos,
vedando-se a compensacao de oficio com créditos com exigibilidade suspensa.

()

Ao requerer a anulagdo do Despacho acima, sob a alegacdo de que ndo foi
corretamente aplicada a decisao judicial, o recorrente destaca que:

Os despachos proferidos nos PAFs n.° 10930.720947/2016-69 e 10930.720951/2016-27
se mostram pouco claros ao indicar o0 361° dia da data de transmissdo dos Pedidos de
Ressarcimento como o marco inicial para incidéncia da taxa Selic, restando ausente, até
0 presente momento, do processo administrativo fiscal em epigrafe, meméria de célculo
capaz de demonstrar e justificar os valores apurados pela i. ATRFB, quando da
apresentacdo de seus fundamentos.

Ao que tudo indica, a i. ATRFB equivocou-se na aplicagdo dos termos iniciais para a
incidéncia da atualizagdo da taxa SELIC ao aplicar unicamente como termo inicial para
atualizacdo o escoamento dos 360 dias.

Isto é, deixou de observar a i. ATRFB que as atualizagdes devolvidas a maior nos
processos supracitados, foram compostos tanto de créditos da exportagdo, objeto de
pedido de antecipacdo fundamentado nos termos dispostos na Portaria MF n.° 348/2010,
quanto de créditos basicos, conforme é possivel observar da analise do Mandado de
Seguranca n° 5013045-58.2015.4.04.7001/PR.

Tais equivocos na aplicagdo do marco inicial para a atualizagdo dos créditos ressarcidos
pela taxa Selic, além de ignorarem a realidade fética -processual, se mostram em
discordancia com a determinagdo judicial prevista no Mandado de Seguranga n°
5013045-58.2015.4.04.7001/PR, pois, importante asseverar que, em que pese a
ocorréncia de juizo de retratagdo pela autoridade judiciaria, ante a fixagdo pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justica, sob a sistematica de recursos repetitivos, do Tema 1003, o
qual definiu como marco inicial para a incidéncia de correcdo monetaria pela taxa Selic,
nos casos de ressarcimento de créditos federais, é a data em que escoado o prazo legal
para a analise do pedido administrativo pelo Fisco, ou seja, apos o escoamento dos 360
dias, tal prazo ndo serd aplicado aos pedidos de antecipacdo (créditos de exportacdo)
feitos com fundamento na Portaria MF n.° 348/2010.

Ora, llustres Conselheiros, a Recorrente é contribuinte do PIS/Pasep e da COFINS na
forma ndo-cumulativa, em virtude de operacdes de exportacdo, razdo pela qual apurou
saldo credor e ftransmitiu Pedidos de Ressarcimento, referentes ao periodo
compreendido entre o 4° trimestre/2014 ao 3° trimestre/2015.

Contudo, no que concerne aos créditos de exportacdo, ressalta a Recorrente que estes
créditos foram objeto de pedido de antecipacdo fundamentado no disposto no art. 2° da
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Portaria MF n.° 348/2010, sendo neste caso, concedido a Secretaria da Receita Federal
do Brasil (SRFB) o prazo de 30 dias para analise do enquadramento da Recorrente nos
requisitos do Procedimento Especial de Ressarcimento.

Dessa forma, em conformidade com as decisdes proferidas no Mandado de Seguranca
n.° 5013045-58.2015.4.04.7001/PR e com a fixacdo do Tema 1003 pelo STJ, o marco
inicial para a incidéncia da atualizacdo pela taxa Selic sobre os valores antecipados,
deve se dar apés escodados os 30 (trinta) dias previstos para pagamento, contados da
data da transmissdo dos pedidos de ressarcimento administrativos.

Ap0s a apresentacdo do Recurso Voluntario em que sucinta a presente preliminar,
0 contribuinte apresentou a peticdo de e-fls 1757 a 1763, reiterando o pedido de nulidade sob os
mesmos fundamentos acima transcritos. A referida peticdo foi apreciada pela Fiscalizacdo que
emitiu novo despacho decisorio, anulando os despachos anteriores, atendendo assim ao pleito da
recorrente, conforme abaixo exposto (e-fls. 1768):

Equipe Regional de Execugdo do Direito Creditdrio da 82 Regido Fiscal

RESTCOMP/EQCRE/DERAT-SP/SRRFO8/RFB

Processo:  10930.720947/2016-69

Interessado: AGRICOLA JANDELLE S/A
CNPJ/CPF: 74.101.569/0024-76

Atendendo as petigdes do contribuinte os Despachos de Compensacdo fls. (1668 e 1676) foram
anulados e suas compensacdes foram canceladas. Assim, os débitos decorrentes da alteragdo da data
inicial de atualizagdo monetaria serdo amortizados somente com o crédito vinculado aos respectivos
processos.

Dessa forma os valores pagos/compensados a maior referente a antecipacdo paga pelos processos
16366,720288/2016-07 foram calculados e amortizados pelo sistema SAPQ fls. (1764-1765) e
Demonstrativo fls. {1766). O débito foi totalmente amortizado e sobrou crédito no valor de R$ 560.343,68.
O valor de RS 12.165,81 foi indisponibilizado em fungio da amortizacio dos débitos.

A considerag3o superior.
Assinatura digital

Restando atendido o pleito do contribuinte ndo ha mais o que falar em nulidade,
assim, diante do acima exposto a preliminar perde o seu objeto e por essa razao a rejeito.

MERITO

No mérito, a questdo proposta ao debate e objeto do recurso, diz respeito aos
créditos sobre bens e servigos adquiridos, no tocante a ndo-cumulatividade do PIS/Pasep e da
COFINS sob a sistematicas das leis n.°s 10.637/2002 e 10.833/2003, ja apreciado pelo julgado a
quo a luz do REsp n.° 1.221.170/PR.

Nesse sentido, considerando que este conselho ja debateu de forma ampla acerca
do conceito contemporaneo de insumos, bem como do que foi determinado pelo Superior
Tribunal de Justica no referido Recurso Especial, entendo por oportuno passar direto a analise
das rubricas que foram glosadas pela fiscalizagdo, mantidas pela DRJ, assim como as
justificacOes feitas pelo Recorrente com a finalidade de obter a reforma do entendimento
anteriormente exposto.
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Para melhor didatica do voto, destaco o quadro elaborado pela recorrente, com o
resumo das glosas realizadas, conforme abaixo:

Despacho Decisério n.° 802/2018 e Acérddo n.° 103-003.075

DOS BENS ADQUIRIDOS PELA MANIFESTANTE E UTILIZADOS COMO INSUMOS -
DA DEVIDA CARACTERIZACAO DE INSUMOS PASSIVEIS DE CREDITAMENTO

Das Embalagens de Transporte;

Parcialmente
Revertida

DOS SERVICOS ADQUIRIDOS PELA MANIFESTANTE E UTILIZADOS COMO
INSUMOS - DA DEVIDA CARACTERIZACAO DE INSUMOS PASSIVEIS DE
CREDITAMENTO

Insumos;

Dos Servicos Declarados na Rubrica Servigos Declarados como

Dos servigos de manutengdo de frota;
Do servico de lavanderia; Mantida
Do servico de coleta de residuos;

Do servico de locacdo de equipamentos (empilthadeira);

Dos servicos de consultoria, manutencdo de equipamentos de

seguranca;
Dos servicos de informdtica, engenharia e calibracdo de
eguipamentos de laboratdrio.

Insumos.

Dos Fretes Declarados na Rubrica Servicos Utilizados como

Mantida

Sendo essas as consideracBes iniciais passamos a analise das glosas

individualmente.

Embalagens de transporte.

Sobre a referida rubrica assim constou no relatério fiscal:

Das Embalagens de transportes

34. As matérias-primas utilizadas no processo produtivo da pessoa juridica, agregadas
ao bem final que sera disponibilizado & venda, efetivamente se subsumem ao conceito
de insumo para a legislacdo que trata do regime de apuracdo ndo cumulativa da
contribuigdo. Assim, para que a embalagem possa ser considerada como insumo, ela
devera constituir etapa do processo de elaboragdo do bem. Portanto, as embalagens de
transporte ou armazenagem ndo podem ser consideradas insumos, tendo em vista que o
transporte do bem ndo constitui etapa do processo de produgdo, é a interpretacdo dada
pela Solugdo de Consulta COSIT n° 99032/2017:

(.)

35. Da planilha de resposta foram segregados os valores de Embalagens de transporte,
relacionados no arquivo “pdf” de folha 471/484, (arquivo ndo pagindvel de folha 485),
que serdo glosados da base de calculo da contribuicdo.

A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, utilizando como fundamento o
Parecer Normativo Cosit n° 5/2018, item 56, ja mencionado no topico anterior, destacando que:

Quanto a glosa de créditos referentes a embalagens para transporte (fita para rotular,
caixa de papelao diversas, filme técnico liso, bandeja absorvente diversas, filme strech,
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bandeja linstar diversas, fitas adesivas, entre outros), 0 manifestante defende que estéo
totalmente vinculados ao processo produtivo e de comercializagdo da empresa.

No caso especifico de caixas de papeldo para produtos de 10kg e 18 kg, afirma que tais
itens configuram embalagens de apresentacdo e, por isso, sdo passiveis de gerar crédito.

Nada obstante os argumentos da manifestante, importa destacar que a legislacdo
distingue embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrializacdo
(que geram direito a crédito) e embalagens incorporadas ap6s a conclusdo do processo
produtivo e que se destinam apenas ao transporte dos produtos acabados (as quais ndo
geram direito a crédito).

Portanto, é oportuno trazer o disposto na legislacdo do IPI, que versa sobre o assunto:

Art. 6° Quando a incidéncia do imposto estiver condicionada a forma de
embalagem do produto, entender-se-a (Lei n® 4.502, de 1964, art. 3°,
paragrafo Unico, inciso I1):

I - como acondicionamento para transporte, o que se destinar
precipuamente a tal fim; e

Il - como acondicionamento de apresentagdo, o que nado estiver
compreendido no inciso

8 1 o Para os efeitos do inciso | do caput , o acondicionamento devera
atender, cumulativamente, as seguintes condices:

| - ser feito em caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores,
sacos, embrulhos e semelhantes, sem acabamento e rotulagem de
funcao promocional e que ndo objetive valorizar o produto em razéo da
qualidade do material nele empregado, da perfeicdo do seu acabamento
ou da sua utilidade adicional; e

Il - ter capacidade acima de vinte quilos ou superior aquela em que o
produto é comumente vendido, no varejo, aos consumidores. (g.n)

Como se observa, embalagens de transporte sdo aquelas que se destinam precipuamente
a tal fim, por comportarem quantidades superiores as usualmente vendidas no varejo e
ndo conterem indicagbes promocionais destinadas a valorizagdo do produto, sendo
representadas, usualmente, por caixas, caixotes, engradados, barricas, latas, tambores,
sacos, embrulhos e semelhantes.

No caso, a manifestante defende que caixas de 10kg e de 18kg ndo se caracterizariam
como embalagens de transporte, contudo ndo demonstra a usabilidade desse tipo em
embalagem no comércio varejista, como exige a norma.

O Parecer Normativo Cosit n° 05/2018 é expresso ao nao reconhecer o direito ao
creditamento quanto a gastos incorridos apds o processo produtivo.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos
gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de
producdo prépria entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros
de distribuicdo ou para entrega direta ao adquirente, como: a)
combustiveis utilizados em frota propria de veiculos; b) embalagens para
transporte de mercadorias acabadas; c)contratacdo de transportadoras.

(9.n.)

Portanto, ante a auséncia de provas de que as referidas caixas de papeldo séo utilizadas
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no comércio varejista e diante da quantidade de mercadorias que elas podem
transportar, entende-se que se classificam como embalagens de transporte.

Em relacdo aos demais produtos glosados, o requerente sustenta que bandejas e filmes
configuram embalagens de apresentacdo, trazendo fotos de produtos ja embalados.

E fato que o normal é encontrar em prateleiras de mercados varejistas partes de aves
dispostos em bandejas revestidas por filmes e com um peso especifico determinado no
rétulo. Desse modo, ndo se mostra razodvel o entendimento de que tais itens servem
apenas para acondicionamento ou transporte do produto, podendo-se entender que eles
se classificam como embalagens de apresentacdo dos produtos comercializados pela
manifestante (partes de aves). Assim, conclui-se que essas bandejas e filmes
mencionados integram o processo produtivo da requerente e, portanto, sdo passiveis de
creditamento.

Desse modo, conclui-se pela reversdo da glosa de créditos referentes a gastos com
filmes e bandejas.

O Recurso Voluntério defende que as referidas despesas se caracterizam como despesas
necessarias a atividade empresarial, vez que sdo dispéndios extremamente necessario para a
realizacdo do objeto social da empresa. Veja-se:

Com base nesse entendimento, foram glosadas as despesas com aquisicdo do material
necessario para producdo das embalagens. Dentre os produtos que compuseram a glosa
do periodo em andlise, destacam-se 0s seguintes:

()

N&o obstante, o entendimento proferido pelo i. AFRFB e mantido pela DRJ/03, ndo
merece prosperar, devendo ser determinada a reforma do r. acérdao proferido.

Inicialmente, cumpre salientar que, muito embora a r. fiscalizacdo tenha realizado a
glosa de créditos decorrentes das aquisi¢des de embalagens sob o fundamento de que se
tratam de EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, tal entendimento nao merece
acolhimento, conforme passamos a demonstrar.

E possivel concluir que grande parte das embalagens classificadas como PARA
TRANSPORTE s#o, em verdade, EMBALAGENS DE APRESENTACAO e, por
isso, passiveis de gerar crédito do PIS-COFINS ndo cumulativo. Ou seja, por meio
da relacéo de produtos produzidos pela Recorrente no periodo em questdo foi possivel
concluir que a maior parte das embalagens sdo de apresentacao.

()

Em suma, de embalagem de apresentacdo, uma vez que os produtos da Recorrente s&o
comercializados nas medidas em que especificados nas caixas e sem as quais se tornaria
invidvel a comercializagdo, razdo pela qual sdo consideradas essenciais a0 processo
produtivo da empresa.

Do mesmo modo, todos 0s materiais necessarios para compor a embalagem
adequadamente, respeitando-se os padrfes de higiene e seguranga alimentar exigidos da
industria de carne de aves, também séo considerados insumos utilizados na embalagem
de apresentacdo. Além disso, alguns insumos complementam a embalagem, com a
finalidade de garantir a correta armazenagem e preservacdo do produto no estoque,
cumprindo com os padr@es de qualidade.

()
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Em relacdo aos materiais utilizados na identificacéo final do produto, como as fitas para
rotular, caixa de papeldo, caixa PVC, fitas adesivas para lacrar, é indiscutivel a
importancia e imprescindibilidade no processo produtivo da empresa, uma vez que tais
bens permitem a correta identificacdo e individualizacdo do produto final, sem as quais
ndo seria possivel a satisfatoria distribuicdo dos produtos aos clientes.

Nesse mesmo diapasdo, as caixas de papeldo, as fitas, filmes e bandejas tém por
finalidade manter os produtos da Recorrente agrupados por espécie (embutidos, cortes
diversos das aves, entre outros), bem como em quantidades que atendam o consumidor
final, devidamente vedadas por eventuais lacres que se fizerem necessario, para, entéo,
serem distribuidas aos compradores na forma como solicitado.

Assim, llustres Senhores Conselheiros, é possivel verificar que as embalagens glosadas
pela r. fiscalizagio sio EMBALAGENS DE APRESENTACAO e, por este motivo,
estdo classificadas no conceito de insumo para fins de tomada do crédito de PIS-
COFINS néo cumulativo.

No que se refere as despesas de embalagens para apresentacdo ja apreciei em
outras oportunidades e manifestei meu entendimento sobre a possibilidade de tomada de crédito,
independente de fazerem parte da etapa apds o processo de producéo, visto que se enquadram no
critério de essencialidade e relevancia para a atividade da empresa.

Nesse sentido, o recente Acérddo n.° 3201-011.326, de minha relatoria, julgado
em sessdo realizada em 18 de dezembro de 2023, onde esse conselho por maioria entendeu:

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntério
nos seguintes termos: 1) por maioria de votos, para reverter as glosas de créditos
referentes a aquisi¢des/dispéndios devidamente comprovados, tributados pelas
contribuigcdes e prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, em relagdo a (I.1)
captacdo e tratamento de &gua, remocéo de residuos industriais, analises laboratoriais e
balanga de cana, vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes que negava
provimento e (1.2) servigos de manutencdo agricola e industrial e armazém e aquisi¢des
de embalagens Big Pallets e contéineres, vencidos os conselheiros Ricardo Sierra
Fernandes e Ana Paula Pedrosa Giglio, que negavam provimento; (...)

Nesta mesma linha o Acérddao n.° 3401-011.387, também de minha relatoria,
julgado em sessao de 20 de dezembro de 2023, que contou com a seguinte ementa:

()
CREDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE

No &mbito do regime n&o cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, 0os materiais de embalagens utilizados no processo
produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condic¢des de ser transportado,
sdo considerados insumos de producédo e, nessa condi¢do, geram créditos basicos
das referidas contribuicdes. (...)

Nessa toada seguem outros precedentes, conforme se verifica dos trechos de
ementa a seguir transcritos:

PRODUTORA DE LACTICINIOS. MATERIAL DE EMBALAGEM E DE
TRANSPORTE. DIREITO AO CREDITO. Pela peculiaridade da atividade econdmica
que exerce, fica obrigada a atender rigidas normas de higiene e limpeza, sendo que
eventual ndo atendimento das exigéncias de condi¢Oes sanitarias das instalacles levaria
a impossibilidade da produgdo ou na perda significativa da qualidade do produto
fabricado. Assim, os custos/despesas incorridos com embalagens utilizados para
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acondicionamento e transporte, como garrafas para iogurte, potes, tampas de aluminio,
rétulos, caixas de papeldo, sacos de papel ¢/ plastico, filme “stretch, pallet de madeira,
entre outros, enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de
Justica (STJ), no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR. (Aco6rddo n° 3302011.391, rel.
Denise Madalena Green, j. 28/07/2021) (...)

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. No
ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de apresentacdo ou de
transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a
finalidade de deixar o produto em condi¢des de ser estocado e chegar ao consumidor em
perfeitas condicBes, sdo considerados insumos de producdo e, nessa condigdo, geram
créditos basicos das referidas contribuicbes. (Acérdao n° 3302-011.168, rel. Gilson
Macedo Rosenburg Filho, j. 22/06/2021) (...)

PIS/COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES.
ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITERIOS. DIREITO AO CREDITO. No regime nao
cumulativo das contribuicGes o contelldo seméntico de insumo é mais amplo do que
aquele da legislacdo do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e mais restrito do
que aquele da legislagdo do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e
servicos que integram o custo de producdo. A respeito de paletes, estrados e
semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das
contribui¢des sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importancia
para a preservagéo dos produtos, uma vez que sdo utilizados para embalar seus produtos
destinados a venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condi¢Bes ao destino
final; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo
descartados pelo adquirente e ndo mais retornando para o estabelecimento da
contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito. (Acérdao n° 3201-005.563, rel.
Leonardo Correia Lima Macedo, j. 21/08/2019)

Nesse sentido, voto pela reversdo da glosa, dando direito ao crédito sobre as
despesas com embalagens de transporte, assim também consideradas as de apresentacao,
observados os demais requisitos da lei.

Materiais destinados as analises laboratoriais.

Sobre os materiais destinados as analises laboratoriais o relatério fiscal destacou
que a glosa se justifica pelo fato de que esses materiais (e-fls. 435 e ss.) ndo sdo aplicados ou
consumidos diretamente na producdo ou fabricacdo, e nada agregam ao novo produto obtido,
segundo interpretacdo da Consulta DISIT/SRRF09 n° 182/2013.

O julgador a quo manteve a glosa, sob o fundamento de que a manifestante néo
demostrou a essencialidade e relevancia das despesas no processo produtivo, veja-se:

O manifestante também controverte as glosas de créditos referentes a gastos com
materiais destinados as analises laboratoriais. Defende que sdo despesas incorridas
durante o processo produtivo e necessarias para avaliar a conservacao e qualidade dos
produtos alimenticios produzidos.

Como ja mencionado, o conceito de insumo passivel de creditamento pauta-se pelas
balizas estabelecidas pelo STJ, ou seja, deve ser perquirido sob a ética da essencialidade
e relevancia.

Portanto, para verificar a possibilidade de creditamento, é necessario fazé-lo a luz dos
critérios estabelecidos pelo STJ: essencialidade e relevancia.

Relembrando as definigdes: essencialidade diz respeito a elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo ou, minimamente, quando
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sua falta prive o produto ou servico de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia. Ou seja, é
conceito intimamente ligado ao processo produtivo, ndo podendo ser estendido a
atividades administrativas.

Ja o item relevancia é aquele cuja finalidade, conquanto ndo seja indispensavel a
elaboracdo do proprio produto ou servigo, integra o processo de producdo, ou pelas
singularidades de cada cadeia produtiva ou por imposicéo legal.

Desse modo, caberia ao requerente demonstrar que a inexisténcia de gastos com a
andlise laboratorial implicaria em prejuizos inerentes a essencialidade ou a relevancia
do insumo no processo produtivo, o0 que ndo ocorreu.

Portanto, ndo é possivel enquadrar as despesas acima como insumos, como requer 0
manifestante. Logo, entende-se pela manutencgéo da glosa.

O Recurso Voluntario defende que as referidas despesas foram devidamente justificadas,

vejamos:

()

Assim, a essencialiadade das analises laboratoriais no processo produtivo resta
caracterizada na necessidade da manutencdo do padréo de qualidade do produto final a
ser comercializado, principalmente no tocante a seguranca alimentar, haja vista as
imposicOes legais estabelecidas pelo Ministério da Agricultura consoante ao processo
produtivo de aves e alimentos. Além disso, ressalta-se que, a imprescindibilidade das
andlises laboratoriais foi demonstrada pela Recorrente em laudo do processo produtivo,
anexado a Manifestacdo de Inconformidade, em que se exemplificou onde tais materiais
laboratoriais s&o utilizados, fls. 1017 a 1028.

Portanto, llustres Conselheiros, pede a Recorrente pela reforma do r. acoérddo com o
objetivo de reconhecer o direito ao creditamento do PIS/Pasep e COFINS ndo-
cumulativos referente aos materiais destinados as analises laboratoriais, glosados pela r.
fiscalizacdo sob o fundamento de ndo se caterizarem como insumos ante a ndo
comprovagdo da essencialidade e relevancia.

()

Sobre o tema ja& me manifestei em outros julgados e assim ratificando o ja

mencionado Ac6rddo n.° 3201-009.373, de minha relatoria, julgado em sesséo realizada em 28
de outubro de 2021, no qual por unanimidade este conselho (em outra formacéo), assim decidiu:

Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario,
observados os demais requisitos da lei e desde que os dispéndios se encontrem
devidamente lastreados em documentacdo comprobatéria, para reverter as seguintes
glosas, nos seguintes termos: |. Unanimidade de votos, em relacdo a: Combustiveis
utilizados dentro da etapa agricola (6leo diesel e gasolina para utilizacdo nos caminhdes
e maquinas agricolas); Insumos Industriais — Compras de produtos quimicos
(biodispersante para a torre de resfriamento); Materiais de Laboratérios -
equipamentos e produtos utilizados em procedimentos laboratoriais: baldo de
vidro, papel, filtro, pipeta, bastdo, agulha, copos, algoddo, &cido cloridrico e
dicocromato de potéssio; Materiais de Manutengdo de pegas de caminhBes e maquinas
agricolas (freios, valvulas, motores, baterias, engates, transmissdes, correias, molas,
rolamentos, parafuso, mangueiras, filtros e cabo de aco), na medida da depreciacéo,
respeitando o tempo que restar para a desvalorizacdo do bem principal; Pneus e
Camaras de Ar, de veiculos utilizados na fase produtiva e industrial (pneus radiais,
pneus de tratores, cAmaras de ar e protetores de cdmaras de ar), na medida da
depreciacdo, respeitando o tempo que restar para a desvalorizagdo do bem principal; (...)
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Concluo por reverter a glosa sobre materiais destinados as analises laboratoriais,
observados os demais requisitos da lei e desde que os dispéndios se encontrem devidamente
lastreados em documentacdo comprobatoria.

Servicos declarados na rubrica “servicos declarados como insumos”

Sobre essas despesas assim constou no relatorio fiscal:

Dos Servicos declarados na Rubrica servicos declarados como insumos.

41. Os servicos de consultoria, lavanderia, manutencéo de equipamentos de seguranca,
servicos de informatica, coleta de residuos, locacdo de equipamentos, servicos de
engenharia, ndo integram o conceito de insumo e, portanto, ndo integram a base de
calculo do crédito a ser descontado da contribuig&o.

42. Os valores correspondentes a esses servicos, bem assim aos servigos que ndo foram
devidamente descritos na planilha de resposta apresentada pela contribuinte,
relacionados na planilha de folhas 692/693, (arquivo ndo paginavel de folha 694) serdo
glosados da base de calculo do crédito da contribuicéo.

A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, utilizando como fundamento o
Parecer Normativo Cosit n°® 5/2018, destacando que:

Continua a manifestante e defende que os gastos declarados na rubrica servicos e
declarados como insumos (gastos com servigos consultoria, manutengdo de
equipamentos de seguranca, servicos de informatica, engenharia e calibragdo de
equipamentos de laboratério) ensejam direito creditério em favor da Manifestante.

Percebe-se que 0s gastos mencionados dizem respeito a despesas variadas, as quais
podem guardar relagdo com diversos setores da empresa, ou seja, podem ser destinadas
a areas administrativas, e, embora sejam importantes para a companhia, ndo se amoldam
aos contornos da essencialidade e relevancia estipulados pelo STJ a ponto de serem
consideradas insumos geradores de créditos de PIS/Pasep e Cofins.

Acerca de despesas administrativas, vejamos o disposto no Parecer Normativo Cosit n°
5/2018:

15. Neste ponto ja se mostra necessario interpretar a abrangéncia da expressao
“atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto essa
expressdo, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos
geradores de crédito da ndo cumulatividade das contribuigdes em qualquer
atividade desenvolvida pela pessoa juridica (administrativa, juridica, contabil,
etc.), a verdade é que todas as discussdes e conclusdes buriladas pelos
Ministros circunscreveram-se ao processo de producdo de bens ou de
prestacao de servicos desenvolvidos pela pessoa juridica.(g.n)

()

168. Como caracteristicas adicionais dos bens e servicos (itens) considerados
insumos na legislacao das contribui¢cdes em voga, destacam-se:

somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de
producéo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servigos a terceiros,
excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais areas de atuagdo da
pessoa juridica, como administrativa, juridica, contabil, etc., bem como itens
relacionados a atividade de revenda de bens;

()
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Assim, entendo que devem ser mantidas as glosas ora analisadas.

O Recurso Voluntéario fez a defesa dos créditos sobre essas despesas apresentando as
razdes nas seguintes palavras:

2.5.2.1. Do Servico de Coleta de Residuos e dos Servicos de Engenharia

Em que pese o devido respeito a decisdo proferida pela 52 Turma da DRJ/03, novamente
a mesma destoa da realidade ao manter a glosa sobre os servicos de coleta de residuos e
engenharia, sendo tal servico decorrente de imposic¢éo legal, visando o aprimoramento
do descarte da agua residudria do abate de frangos, em virtude dessa ser extremamente
poluente, necessitando para fins de salde publica, ser tratada com muita cautela para
ndo matar peixes e contaminar rios e cérregos, razdo pela qual se faz extremamente
essencial ao processo produtivo da Recorrente.

A gestdo de residuos realizada na estacdo de tratamento de efluentes (ETE) é parte
fundamental do processo produtivo. Com a realizacdo de uma série de agBes que
envolvem as fases de coleta, transporte e tratamento até a destinacdo final, os residuos
sdo devidamente manejados, assegurando todo um procedimento ecologicamente
seguro.

A respeito do tema, vale mencionar a Resolugdo n° 430/2011 do CONAMA, que
dispde sobre as condigdes e padrdes de lancamento de efluentes da seguinte maneira:

Art. 3° Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderdo ser langados
diretamente nos corpos receptores apds o devido tratamento e desde que obedegam
as condices, padrdes e exigéncias dispostos nesta Resolugdo e em outras normas
aplicaveis.

Art. 27. As fontes potencial ou efetivamente poluidoras dos recursos hidricos
deverdo buscar préaticas de gestdo de efluentes com vistas ao uso eficiente da agua, a
aplicacdo de técnicas para reducdo da geracdo e melhoria da qualidade de efluentes
gerados e, sempre que possivel e adequado, proceder a reutilizacao.

()

Portanto, os gastos com servi¢os utilizados na estacdo de tratamento de efluente
ensejam direito creditério em favor da Recorrente, 0 que impde a necessidade de que
seja determinada a reforma do r. acérddo e consequente manutengdo da integralidade do
crédito pleiteado pela empresa como decorréncia da prestacdo de servico de coleta de
residuos e engenharia.

Nesse tdpico entendo que considerando a descricdo do processo produtivo desta
contribuinte, que produz alimentos diversos, indiscutivel e esperado o maior grau de
regulamentacédo, a higiene e a sanidade de seus produtos depende do cuidado direto sobre a
coleta de residuos, essenciais e relevantes dentro de sua cadeia produtiva, de modo que devem
ser revertidas as glosas.

Prossegue o recorrente:

Servigos de Consultoria, Manutencdo de Equipamentos de Seguranca e dos
Servicos de Informatica, Engenharia e Calibracdo de Equipamentos de
Laboratorio.

Ainda no tocante aos servicos, llustres Conselheiros, devem as glosas serem revertidas,
e, por conseguinte reformado o r. acorddo proferido pela 52 Turma da DRJ/03, tendo em
vista que os servicos de manutencdo dos equipamentos de seguranca, por exemplo,



FI. 20 do Ac6rddo n.° 3201-011.824 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria

Processo n° 10930.720947/2016-69

objetivam criar e manter um ambiente seguro, estavel e adequado as necessidades da
empresa, ao passo que 0s servicos de consultoria objetivam o aperfeicoamento do
processo produtivo e do exato cumprimento das normas

desenvolvimento da atividade empresarial.

Para tanto, com o objetivo de demonstrar e especificar cada um dos servicos glosados, a

Recorrente apresenta a tabela a seguir:

SERVICO DESCRIGCAO DO SERVICO

CONSULTORIA

Sdo os servigos aplicados na manutencdo de maquinas e
equipamentos utilizados na fase industrial do processo
produtivo, objetivando a instalagdo da tecnologia. Qu seja,
objetivam o aperfeigoamento do processo produtivo e do exato
cumprimento das normas impostas para o desenvolvimento da
atividade empresarial.

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA

A realizagdo dos servigos de manutencdo dos equipamentos de
seguranca objetiva criar e manter um ambiente seguro, estavel
e adequado as necessidades da empresa. S&o aplicados nos
sistemas de seguranca e nos alarmes da fabrica.

INFORMATICA

Os servigos de informatica s8o os softwares utilizados no
processo produtivo, objetivando o devido controle dos lotes de
producdo, dos estoques, dos prazos de validade; e que sdo
essenciais para o cumprimento da legislacdo sanitaria, razdo
pela qual estdo enquadrados no conceito da relevéncia.
Outrossim, considerando que o processo produtivo dentro do
abatedouro é todo automatizado, com a utilizagdo de inimeras
esteiras e maquinas movidas por motores elétricos, os servigos
de informatica sdo despesas essenciais ao processo produtivo
da Recorrente, sob pena de paralisagdo da inddstria. Ou seja,
sdo imprescindiveis e, por isso, passiveis de creditamento do
PIS/Pasep e COFINS ndo cumulativo, pois, ainda que ndo
estejam diretamente relacionados (ndo sejam consumidos),
eles sdo de uso fundamental para a realizacdo do objeto social
da empresa.

CALIBRAGAO DE
EQUIPAMENTOS DE
LABORATORIO

Trata-se de servigos para calibracdo das balancas e medidores
utilizados no processo produtivo da Recorrente. Sdo aplicados
nos laboratérios onde sdo feitos os devidos e obrigatdrios
controle da salmonela, entre outros cuidados com a qualidade
dos produtos que estdo sendo finalizados.

Considerando que um laboratério geralmente lida com os mais
diversos tipos de medicBes, matérias-primas e processos
delicados, e que, em caso de erros minimos, podem
comprometer uma alta produgdo ou até resultar em
consequéncias mais sérias, é um procedimento de suma
importéncia para a realizagdo das atividades empresariais da
Recorrente. Dessa forma, o servico de calibracdo de
equipamentos de laboratério acontece a partir da comparagéo
das leituras da unidade que passou por um teste e teve valores
gerados e atribuidos por uma unidade de medigdo, e, para que
seja garantida a precisdo do medidor, & extremamente
necessario que esses valores estejam de acordo um padrio
recomendado e certificado, o que justifica a necessidade dos
servicos e a consequente manutencdo do crédito pleiteado.

Nesse ponto, em grande maioria, entendo que o julgado a quo tem razdo em
considerar que as despesas ndo se enquadram no conceito de insumo, com excec¢do apenas dos

servicos para calibracdo de equipamentos de laboratorios.

Ainda que descrito pela recorrente cada um dos servi¢os glosados, entendo que
Ihe assiste razdo apenas no que se refere os servigos para calibragdo de equipamentos de
laboratorios, visto que se enquadra ao conceito de insumo consagrado pela jurisprudéncia, na
maxima de que se faz extremamente essencial e/ou relevante ao processo produtivo da

Recorrente.

Prossegue o recorrente sobre:

impostas para 0
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Fretes declarados nas rubricas bens e servicos utilizados como insumos.

A fiscalizagdo glosou as despesas sobre frete alegando que:

Dos fretes declarados na rubrica Bens utilizados como insumos

34. A Lei 10.833/2003, retro transcrita, em seu artigo 3°, prevé duas possibilidades de
“creditamento” do PIS/Pasep, relativamente aos servigos de fretes. S@o elas: fretes na
operacdo de venda, quando o 6nus for suportado pelo vendedor, inciso 1X; e os fretes
caracterizados como insumos na prestacéo de servicos, inciso Il.

35. Neste Gltimo caso, tem-se por exemplo, no caso de uma empresa cujo objeto social é
a prestacdo de servicos de transporte de mercadorias que necessite contratar servicos de
frete de outra pessoa juridica domiciliada no pais para que o objeto social seja atingido.

36. Né&o ha hipdtese legal prevendo a apuracdo de créditos para o PIS/Pasep e para a
Cofins sobre o frete pago na aquisicdo de bens utilizados como insumos. Porém, caso
seja possivel a apuracdo de crédito em relagcdo ao bem adquirido, o valor do frete pago
na aquisicao podera, em regra, compor o custo de aquisi¢cdo do insumo e, indiretamente,
integrar a base de calculo do crédito, é o que se depreende da leitura da Solucéo de
Consulta COSIT n° 390, de 31 de agosto de 2017.

()

37. Assim, os valores dos fretes pagos pela requerente, referente ao transporte das
embalagens de transporte, relacionados na planilha de folhas 442/443, (arquivo nédo
pagindvel de folha 444), serdo glosados da base de calculo da contribui¢do, posto que
compdem o custo das referidas embalagens de transporte.

38. Ainda em relacdo aos fretes, ndo integram o conceito de insumo a despesa com
fretes contratados para o transporte de insumos, produtos em elaboragdo ou de produtos
acabados entre estabelecimentos industriais da mesma pessoa juridica. Esse
entendimento estd sedimentado na Solucdo de Divergéncia COSIT n° 11, de 27 de
setembro de 2007, na Solucéo de Consulta DISIT/SRRF/05 n® 5023, de 12 de setembro
de 2014 e nas Solugdes de Consulta COSIT n° 99002, de 13 de janeiro de 2017 e 99018,
de 20 de janeiro de 2017, e 390, de 31 de agosto de 2017, transcritas a seguir:

()

39. Foram baixados do SPED, www.cte.fazenda.gov.br, os Conhecimentos de
Transporte Eletronicos, em que a requerente é participante e efetuado um MAD com
filtro do mesmo CNPJ base da requerente nos campos do remetente e destinatario, desse
filtro gerou-se uma planilha com os nimeros das chaves do CTE, a partir dessa planilha,
efetuou-se novo filtro aplicado sobre as rubricas Bens utilizados como insumo, planilha
pdf de folhas 491/565, e Armazenagem de mercadoria e Frete na operacdo de venda,
planilha pdf 607/662, (arquivo ndo paginavel de folhas 566 e 663, respectivamente), que
serdo glosado da base de calculo do crédito da contribuicdo ao PIS/Pasep.

()
DA AQUISI(}AO DE SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMO
Dos Fretes declarados na Rubrica servigos utilizados como insumos.

40. Na planilha de resposta apresentada pela contribuinte, relativa aos Fretes informados
na base de célculo da contribuicdo como “aquisicdo de servigos utilizados como
insumos” foi aplicado o filtro “remessas/transferéncias” e, pelos mesmos fundamentos
expostos nos paragrafos 36 e 38, deste Despacho Decisorio, serdo glosados da base de
calculo dos créditos da contribuicdo, o valor dos Fretes declarados na Rubrica
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“aquisicdo de servigos utilizados como insumo”, relacionados na planilha de folhas
567/592, (arquivo ndo paginavel de folha 593).

A Delegacia Regional de Julgamento manteve a glosa, destacando que:

Em relagdo a gastos com transporte, o contribuinte defende o direito de se creditar de
variados tipos de custos ocorridos nesta modalidade.

Acerca da possibilidade de creditamento de dispéndios com fretes, vejamos as situaces
permitidas na legislacéo vigente.

Lei n®10.833/03

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacéo a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacédo de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

§ 3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relacéo:
| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP n&o-cumulativa de que trata
a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redacéo dada pela Lei
n°® 10.865, de 2004)

()

Il - nos incisos VI, VII e 1X do caput e nos 88 1° e 10 a 20 do art. 3° desta Lei;
(Redacéo dada pela Lei n®11.051, de 2004)

Portanto, em principio, poderia o contribuinte apurar crédito de PI1S/Pasep e Cofins ndo
cumulativos calculado somente sobre os gastos com fretes na venda de produtos, desde
que o dnus fosse suportado pelo vendedor.

Quanto ao frete pago pelo adquirente na compra de mercadorias/insumos, ndo ha
previsdo legal especifica para o calculo de créditos da ndo cumulatividade. Entretanto,
os incisos | e Il do artigo 3° das Leis n° 10.833/2003 e n° 10.637/2002 preveem a
hipo6tese de célculo de crédito na compra de bens adquiridos para revenda ou utilizados
como insumo.

Nestes casos, de acordo com o artigo 289 do RIR/1999 (replicado no art. 301 do
RIR/18), o valor do frete integra o custo de aquisicdo dos bens e, desta forma, o frete
vinculado a operacdo de aquisicdo de bens para revenda e utilizados como insumo
também deve originar crédito:
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Decreto n® 9.580/18 - RIR/2018

Art. 301. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas
sera determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos
estoques existentes, de acordo com o livro de inventario, no fim do periodo de
apuracao (Decreto- Lei n® 1.598, de 1977, art. 14).

§ 1° O custo de aquisicdo de mercadorias destinadas a revenda compreendera

os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos

devidos na aquisicao ou na importacao (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 13).
Conclui-se entdo que a despesa com frete na aquisicdo de bens ndo gera crédito por si
s0, mas sim porque integra o custo da mercadoria revendida e do bem utilizado como
insumo.
Pois bem, cotejando a legislagdo acima com os diversos gastos realizados a titulo de
frete, conforme listados abaixo, verifica-se que nenhum deles se amolda aos casos
previstos na legislagdo:

o transporte das embalagens de transporte e das remessas e transferéncias de matéria-
prima entre estabelecimentos da contribuinte; e

o transporte e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma pessoa juridica; e

o fretes declarados na rubrica servicos utilizados como insumos.

Assim, entendo que devem ser mantidas as glosas referentes aos gastos com transportes.
O recorrente apresentou a sua defesa de forma fragmentada, abordando:

Transporte de insumos, produtos em elaboracdo ou de produtos acabados entre
estabelecimentos industriais da mesma pessoa juridica.

Nesse passo destacou que o transporte rodoviadrio faz parte objeto social da
empresa, conforme a seguir:

AGRICOLA JANDELLE S.A.
CNPJ/MF n° 74.101.569/0024-76
NIRE 4130008204-9

plantadas); escritério administrativo; [iransporte rodoviario de carga, exceto produtos |

tecnicas; formagao de laboratério de anéllses de alimentos & produtos relacionados™
a alimentagdo animal; comércio atacadista de residuos e sucatas ndo meialicos, :
exceto papel e papeldo; comércio atacadista de produtos alimenticios em gera!; -
comércio atacadista de matérias-primas agricolas nao especificadas anlenormente‘:
comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos
alimenticios; construcdes de edificlos (galpdes para usoc agropecuério); fabricagdo

de construgdes pré-fabricadas de metal; fabricag&o de estruturas pré-moldadas de
concreto armado; e comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos

para uso agropecuario, partes e pegas.

(.)

A fim de facilitar o entendimento por este Colendo Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, a Recorrente destaca que conforme ja relatado anteriormente no
presente processo, a glosa sobre combustiveis, lubrificantes e pegas utilizados na
manutencdo da frota propria ndo se justifica, haja vista, 0 processo de transporte ter
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participacdo direta e ativa no processo de producdo da Recorrente, sendo possivel,
inclusive dividi-lo em duas categorias: transportes de insumos e transporte de produto
acabado.

PARCEIRO-CRIADOR PARCEIRO-PROPRIETARIO

(Produtores rurais-integrados) (Empresa-integradora - Recorrente)

v Construgdo de aviarios que cumpram as

condicbes de viabilidade técnica para a
criacdo e engorda das aves de corte;

v Fornecimento de todo o servigo

necessario para promover 0

tratamento, aquecimento e criagdo das

Fornecimento dos pintos de um dia;
Racbes balanceadas para aves;

AN

o Medicamentos e desinfetantes
aves, bem como a aplicacdo de . s
; necessarios para a terminacdo das
medicamentos; aves: P &
r

v" Fornecimento dos insumos para a
criacdo das aves: energia elétrica,
combustivel para aquecimento dos
avidrios (gds, lenha, etc.), material para
a formacdo da cama-de-frango
(maravalha, serragem, palha de arroz e
outros) e dgua potavel devidamente
tratada.

v Fornecimento de assisténcia técnica e
transporte (racdo, pintos de um dia e
frangos de corte).

Sendo assim, em raz&o das diferengas existentes entre ambas categorias e os tipos de
transporte que englobam, e, por didatica, a Recorrente passa a expor cada tipo de
transporte de modo individual, objetivando demonstrar a essencialidade no processo
produtivo da empresa e a necessidade de que seja determinada a integral reforma dos r.
acordao recorrido no tocante a manutengdo da glosa imputada pela i. fiscalizacéo.

No Transporte das Embalagens de Transporte e das Remessas e Transferéncias de
Matéria-prima entre Estabelecimentos da Contribuinte, destacou:

No que diz respeito & aquisicdo de bens ndo enquadrados como insumo, foram efetuadas
duas glosas sobre o frete, as quais foram mantidas pela DRJ/03 no r. acérddo recorrido,
sendo vejamos:

()

Por j& ter sido tratado anteriormente, no item 2.4.1. DAS EMBALAGENS DE
TRANSPORTE, com relacdo a glosa sobre transporte das embalagens de tranporte, a
Recorrente, apenas reafirma o ja exposto no item 2.4.1., e pede pela reforma do r.
acorddo proferido para que seja a glosa revertida, a fim de que possa utilizar a
Recorrente dos referidos créditos.

Sobre esse ponto entendo pela reversdo da glosa, visto que o transporte de
embalagens e insumos em geral sdo inerentes ao transporte entre estabelecimentos da mesma
pessoa juridica, conforme a seguir sera exposto.

Do transporte de insumos.

A glosa sobre o frete inclui também despesas com o que o contribuinte denomina
de “sistema de integragdo” e sobre isso destaca:

A Recorrente, conforme ja citado no presente recurso voluntério, trabalha com diversos
parceiros avicolas, sendo tal sistema de parcerias firmadas, denominado de SISTEMA
DE INTEGRACAO, qual pode ser definido como a parceria estabelecida entre a
empresa (integradora) e produtores rurais (integrados), sendo os Gltimos, remunerados
de acordo com a produtividade obtida e o preco de mercado do animal, no presente
caso, aves, no momento da venda, haja vista, serem possuidores/proprietarios de areas
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préprias para a criacdo de animais. Esse tipo de parceria tem sua previséo legal disposta
no art. 96, § 1°, da Lei n.° 4.504/1964 e art. 4° do Decreto n.° 59.566/1966.

Em sintese, o Sistema de Integracdo funciona da seguinte forma:

AGROINDUSTRIA PRODUTOR RURAL
Animais &
InstalacGes

Insumos Binibaneibia Repartemo

Assisténcia Técnica + G ; e resultado da
: Manejo =
Medicamentos produgdo
Insumos

Transporte

Isto é, para que a consolidacdo da parceria avicola se verifique, necessario se faz que o
PARCEIRO-CRIADOR cumpra com diversas obrigagdes, além de gastos com (i) a
construgdo de aviarios que cumpram as condi¢des de viabilidade técnica para a cria¢do
e engorda das aves de corte; (ii) o fornecimento de todo o servigo necessario para
promover o tratamento, aquecimento e criagdo das aves, bem como a aplicacdo de
medicamentos; e (iili) o fornecimento dos insumos para a criagdo das aves,
compreendendo a energia elétrica, combustivel para aquecimento dos aviarios (gas,
lenha, etc.), material para a formacdo da cama-de-frango (maravalha, serragem, palha de
arroz e outros) e agua potavel devidamente tratada.

Em contrapartida, 0 PARCEIRO-PROPRIETARIO esta obrigado ao fornecimento
dos pintos de um dia, racBes balanceadas para aves, medicamentos e desinfetantes
necessarios para a terminagdo das aves, bem como o fornecimento de assisténcia técnica
e transporte (racdo, pintos de um dia e frangos de corte).

PARCEIRO-CRIADOR PARCEIRO-PROPRIETARIO

(Produtores rurais-integrados) (Empresa-integradora - Recorrente)

¥ Construgdo de avidrios que cumpram as

condicbes de viabilidade técnica para a
criagdo e engorda das aves de corte;

v Fornecimento de todo o servigo

necessario para promover o

tratamento, aquecimento e criagdo das

Fornecimento dos pintos de um dia;
Ragdes balanceadas para aves;

PNRNEY

S Medicamentos e desinfetantes
aves, bem como a aplicagdo de s - : =
; n ri r rmin
medicamentos; a\e{::ssa os para a te agdo das
r

v Fornecimento dos insumos para a
criacdo das aves: energia elétrica,
combustivel para aquecimento dos
aviarios (gas, lenha, etc.), material para
a formagcdo da cama-de-frango
(maravalha, serragem, palha de arroz e
outros) e dgua potavel devidamente
tratada.

v Fornecimento de assisténcia técnica e
transporte (racdo, pintos de um dia e
frangos de corte).

Das alegagdes acima aduzidas, é possivel observar que os gastos com a aquisicdo de
combustiveis, lubrificantes e manutengdo dos veiculos que fazem o transporte de
funcionarios da Recorrente, 0 que corresponde ao transportes de veterinarios e técnicos
a unidades (matrizeiros, granjas, fabricas de racOes, fabrica de farinha); transporte de
insumos como milho e soja; transferéncia da racdo para granjas e aviarios; recebimento
e entrega de pintos de um dia e de galinhas matrizes; transferéncia de frangos para o
abatedouro, entre outros, sdo passiveis de creditamento do PIS/Pasep e COFINS nao
cumulativo em favor da empresa, o que imp&e a necessidade de reforma do r. acordao
recorrido, haja vista, a presenca da essencialidade dos referidos insumos para 0 processo
produtivo da Recorrente, conforme constante em seu objeto social.
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Importante também destacar que tais insumos estéo diretamente relacionados com a fase
agricola do processo produtivo da empresa e, por esta razdo, compde o0s custos de
producdo das aves de corte destinadas a comercializacdo, ndo havendo amparo legal
para a desconsideracdo dos custos incorridos com a aquisicdo de combustiveis,
lubrificantes e manutencgdo dos veiculos que fazem o transporte de insumos dentro do
processo produtivo da Recorrente, uma vez que as aves de corte produzidas no sistema
de integracdo serdo destinadas a venda.

O frete da remessa de ragcdo para o estabelecimento integrado, por sua vez, compde 0
custo da producdo. Todavia, a r. fiscalizaglo partiu da premissa totalmente equivocada
de que a remessa de racdo e milho entre os estabelecimentos da empresa, bem como
para 0 parceiro integrado, tratam-se de etapas ndo integrantes do processo produtivo,
inexistindo previsdo de crédito.

Ocorre que a fabricacdo da racdo é apenas uma das etapas do processo produtivo da
Recorrente e ndo se trata de venda, mas de insumo despendido na atividade fim, qual
seja, criacdo, abate, corte e distribuicdo de cortes de aves e seus derivados, como 0s
embutidos. A racdo é utilizada para a alimentacdo das aves que serdo abatidas para a
producdo dos produtos finais da Recorrente, por isso € remetida para 0s parceiros
criadores, inclusive, em cumprimento as clausulas do contrato de parceria e integracao
celebrado.

Poderd, ainda, ocorrer a transferéncia de ragdo de uma unidade para outra da
Recorrente, ja que existem pontos e captagdo de insumos, como milho, soja, farelo de
soja, para a transferéncia até a fabrica de racdes, que € responsavel por realizar o
transporte para os parceiros criadores objetivando a alimentacdo dos animais criados no
sistema de integragéo.

Fato é que se a Recorrente adquirisse de terceiros a ragdo para alimentacdo das aves de
corte, ndo restaria ddvida quanto a caracteristica de insumo do bem, e os custos de
aquisicdo, inclusive o frete, incontestavelmente gerariam direito a apropriacdo do
crédito das contribuicBes em estudo. Todavia, como a Recorrente fabrica a ragdo, o
r. auditor fiscal glosou os créditos de frete decorrentes da logistica de distribuicéo
entre as filiais e parceiros criadores, por entender, de modo equivocado, que se
trata de produto acabado. (grifos meus)

Ora, a ragdo ndo é produto de venda da Recorrente, mas insumo produzido na sua fase
agricola que serve de substrato indissocidvel a consumagdo do seu objeto social, qual
seja, a alimentacéo dos animais de corte.

Do mesmo modo ocorre com o frete decorrente da remessa de milho em gréo entre
estabelecimentos da Recorrente, os quais sdo adquiridos por um estabelecimento, por
motivos de logistica e/ou estrutura de armazenagem, e, posteriormente, sdo transferidos
para outros estabelecimentos (filiais) e para parceiros criadores para consumo na
producéo de racdo e alimentacdo das aves.

Toda essa movimentacdo e custos dela decorrentes, dentre eles o frete das remessas,
caracteriza a fase agricola do processo produtivo da Recorrente, e, por isso, compde 0
custo de producdo das aves de corte destinadas a comercializacao. (...)

Entendo que esses gastos com frete estdo dentro dos servigos essenciais as
atividades da empresa e por isso reverto as glosas com os fretes das embalagens de transporte;
das remessas e transferéncias decorrentes da logistica de distribuicdo entre as filiais e
parceiros criadores; e com os fretes declarados na rubrica servigos utilizados como
insumos,o0s quais compdem o custo de producgédo do produto final, nos termos do art. 3°, 11, das L
eisn°. 10.637/02, e n° 10.833/03, custos estes arcados pela ora recorrente e desde que
devidamente comprovados, observados os demais requisitos da lei.
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Prossegue a recorrente relatando que no que concerne ao direito a crédito sobre
Transporte de Produtos Acabados:

No mesmo sentido dos fundamentos apresentados pelo i. AFRFB no despacho decisorio
recorrido, a DRJ/03, manteve como objeto de glosa as aquisi¢cfes de combustiveis e
lubrificantes, bem como, as despesas de manutencdo de veiculos destinados ao
transporte mercadorias vendidas. Todavia, mais uma vez, ndo merece acolhimento o
entendimento proferido no r. acoérdao recorrido.

No que diz respeito aos gastos com aquisicdes de combustiveis e lubrificantes
consumidos em veiculos que transportam mercadorias vendidas, bem como as despesas
para a manutencdo desses bens, tem-se que sdo necessarios para o abastecimento de
caminhdes frigorificados, que também estdo devidamente enquadrados no conceito
casuistico de insumo passiveis de gerar crédito de ressarcimento, uma vez que sao
custos ligados ao processo produtivo da empresa Recorrente.

Assim, considerando que a empresa possui como um dos seus objetivos sociais 0
“Transportes rodovidrios de cargas, exceto produtos perigoso e mudangas
intermunicipal, interestadual e internacional , tal fato se faz relevante para o caso, uma
vez que o0s gastos com transporte de produto acabado entre estabelecimentos da pessoa
juridica e em operaces de remessa de produto acabado compdem os custos da atividade
exercida pela empresa e, por isso, sdo passiveis de apropriacdo do crédito da
contribuigdo do PIS/Pasep e da COFINS. (...)

Depreende-se da argumentacdo recursal que a recorrente esta tratando de gastos
com combustiveis, lubrificantes e manutencéo de frota propria, logo, é importante observar que
no que se refere aos combustiveis e lubrificantes a legislagdo prevé expressamente nos artigos 3°,
inciso 1, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que:

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n® 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi;

Assim, as despesas incorridas com o transporte proprio (combustiveis e
lubrificantes, despesas de manutencdo de veiculos) sdo suscetiveis de serem aproveitados pela
Recorrente por serem insumo do servico de distribuicdo por ela praticado. Com isso, entendo que
foi indevida a glosa dos créditos realizada pela fiscalizacdo.

O raciocinio aqui tracado foi igualmente delineado no &ambito do STJ, no
julgamento do REsp. n° 1.235.979/RS, no qual foi igualmente analisada a possibilidade de
creditamento do PIS e da COFINS por empresa distribuidora de alimentos. O julgado foi
ementado nos seguintes termos:

"TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES AO PISE COFINS NAO CUMULATIVAS.
CREDITAMENTO. COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E PECAS UTILIZADOS
COMO INSUMOS NA PRESTACAO DE SERVICOS DE ENTREGA DE
MERCADORIAS VENDIDAS PELA PROPRIA EMPRESA. ARTS. 3° I,
DAS LEIS N. N. 10.637/2002 E 10.833/2003.

1.0 creditamento pelos insumos previsto nos arts. 3°, 11, da Lei n.10.833/2003 e da
Lei n. 10.637/2002 abrange os custos com pecas, combustiveis e lubrificantes
utilizados por empresa que, conjugada com a venda de mercadorias, exerce
também a atividade de prestagéo de servigos de transporte da propria mercadoria
gue revende.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4542.htm#tabela
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2. Recurso especial provido." (STJ, Recurso Especial 1235979/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Rel. p/ Ac6rddo Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) grifei.

Da mesma forma, possivel encontrar precedentes no &mbito deste E. CARF,
igualmente garantindo o creditamento do PIS e da COFINS sobre as despesas com transporte
proprio. Sendo, vejamos o precedente desta turma o Acoérddo n.° 3201-009.373, de minha
relatoria, no qual por unanimidade este conselho (em outra formacao), assim decidiu:

Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario,
observados os demais requisitos da lei e desde que os dispéndios se encontrem
devidamente lastreados em documentagcdo comprobatoria, para reverter as seguintes
glosas, nos seguintes termos: |. Unanimidade de votos, em relacdo a: Combustiveis
utilizados dentro da etapa agricola (6leo diesel e gasolina para utilizacdo nos
caminhBGes e maquinas agricolas); Insumos Industriais — Compras de produtos
quimicos (biodispersante para a torre de resfriamento); Materiais de Laboratorios —
equipamentos e produtos utilizados em procedimentos laboratoriais: baldo de vidro,
papel, filtro, pipeta, bastdo, agulha, copos, algoddo, acido cloridrico e dicocromato de
potassio; Materiais de Manuten¢do de pecas de caminhdes e maquinas agricolas
(freios, valvulas, motores, baterias, engates, transmissbes, correias, molas,
rolamentos, parafuso, mangueiras, filtros e cabo de ago), na medida da
depreciacdo, respeitando o tempo que restar para a desvalorizacdo do bem
principal; Pneus e Camaras de Ar, de veiculos utilizados na fase produtiva e
industrial (pneus radiais, pneus de tratores, cdmaras de ar e protetores de cAmaras
de ar), na medida da depreciacdo, respeitando o tempo que restar para a
desvalorizagdo do bem principal; (...)

Nesse sentido, na sistemética de apuracdo ndo cumulativa do PIS e da COFINS,
0s gastos com combustiveis, lubrificantes e manutencdo da frota prdpria é essencial para a
realizacdo da atividade operacional da pessoa juridica, propiciam a deducdo de crédito como
insumo, assim voto pela conversdo dessas glosas, na medida dos principios que norteiam 0s
indicativos para 0 método da depreciacdo, sobretudo respeitando o tempo que restar para a
desvalorizacdo do bem principal.

Concluséao

Diante do acima exposto, voto por ndo conhecer da preliminar de nulidade, por
perda de objeto e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntério, para reverter as
glosas de créditos relativos aos dispéndios a seguir discriminados, desde que devidamente
lastreados em documentacdo comprobatéria e observados os demais requisitos da lei, nos
seguintes termos:

I.  Embalagens para apresentacdo e embalagens de transporte;
Il.  Materiais destinados as anélises laboratoriais;
I1l.  Servico de Coleta de Residuos;
IV.  Servigos de calibracdo de equipamentos de laboratorio;

V. Fretes das embalagens de transporte, das remessas e transferéncias
decorrentes da logistica de distribuicdo entre as filiais e parceiros
criadores;
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VI.  Fretes declarados na rubrica servicos utilizados como insumos;

VIl.  Combustiveis e lubrificantes, utilizado no transporte de insumos e de
produtos acabados;

VIIl.  Manutengdo da frota propria, na medida dos principios que norteiam os
indicativos para 0 método da depreciagdo, sobretudo respeitando o tempo
que restar para a desvalorizagdo do bem principal,

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



